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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obleto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na prestação de

serviços, conÍorme termos e condiçÕes descritos no Contrato 2025'01 .2í'0003.

\-/ Adema s, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Í\/áximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açoes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relaçáo às obrigações de natureza

irabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOtr/ADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

V O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

. ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTIIIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLIcE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

A
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coNDlçoES coNTRATUAIS

mti;issÂ0DEUc un&oFoJha lri' I
SEGUNOS

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
'l.l . Este contÍato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantla, pelos

PrejuÍzos decorrentes do inadimplemenlo das obiigaçoes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal

pará prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contraiação áe Prestador áe Serviços Substituto para execuçào do escopo inadimplido pelo Tomador'

: assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUiDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direla ou

Vindiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva

cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas nâo se

úíritanUo a seguro d'e responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

ambiental;
rc) eventos de caso Íortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
: ãi inãAirpfência de obrigações gàrantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade

ãâ SàgrràOo, que tenharí cbntri6uído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

e) inaãimptência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do

Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no ContÍato Principal, conÍorme constante no

,Áomento da subscrição d-e risco pela Seguradora, assim como todos os. eventos, obras ou

serviços correspondentes à manutênção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto

do Contrato Principal;
g) penalidades decorrenles do alraso do Tomador na apÍesentaçã9 d.esta Apólice e seus

Énào".o., ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
íi áto" a"'turrorismo, cônÍàrme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

i) atos de hostilidade, guerra, rebeliãô, insurreição, revolução, confi.sco, desttuição ou

iLqri"içao a"ãóirentes'Oã qualquer ato de autoridaâe de Íato ou de direito, civil ou militar e,

em gàiaf, todo ou qualquêr aio ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

pratiãados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias

ãtúiarau. vis". ã de'r'rubar pela Íorfa o governo ou initigar a sua queda, pela.perturbação da

ãiáem política e social Ao páis por nieio ãe atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

guerÍilhas;
í qrài.qrâ, perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preluizos e despesas
ómerge;ites ou consequenies de qualquer Íôrma'de radiação, contaminação, resíduo ou

fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
ii oUrigaçOes que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Obleto da presente

Apólice;
l)'prejuízos decorÍenles do não cumprimento-de obrigaçóes fis-cais e.tributárias;
íi prãlrizos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praiicàdos pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prêpostos;
n) o pagamênto ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneíício do Tomador;

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIçOS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53

Â
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vicios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;

'r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

\-4 anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
- u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou arl. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de

todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenizaçáo, caberá devoluçáo Pro+ata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

modo que a Seguradora terá o direito de reler ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1 . O evenlual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou indice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçào que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituiçáo náo sejam disponibilizadas pelo responsável ou

:estejam incorrelas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

\-,i convencionadas.

I 4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES e ArUll|ZAÇOES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. PaÂ alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça

. necessária a modifrcação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modilicações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documenlos que as demonstrem, inclusive para a

. atualização monetária do LMG pêlo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a '10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alteraçóes ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obleto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações

r formalizadas co ntrat ua lm e nte.

mí[;33^0 ir; tlClTAÇÀ0
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
perda de dirêitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6. Caso a vigência da Apólice seia iníerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceatar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Expeclafiva---de--§rnislfo: lnstauração do processo administrativo para apuração do

inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar alraso ou não execução

r-,, dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.1.1 . f ãb togó tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o

Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimpleme_ntos ocorridos, indicando
claiamente os itens não cumpridos e pÍazo para regularização, remetendo cópia da

: notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio elelrônico da Seguradora.
S.1.2. A-não comunicação da Expectativa de Sinistro se conÍigura em hipótese de perda de
direito, pelo Seguradb, a eventual indenização securitária por Preluízos decorrentes,
relacionâdos ou úÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5'1.1, desde que (i)

. disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. lVediante recebimento da notificaçáo remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as parles na

resolução de eveÁtual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
b.2.1, Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no

iContrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar sotuções eficientes para mitigar Preiuizos e/ou evitaÍ a rescisão

vcontratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
S.2.2. A adoção de açóes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, náó represênta aceite iácito, ou expÍesso, de cobertuÍa securitária relacionada à Íutura

Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
,S.3. Reciamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser óonvertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à

Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
. lnaàimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicaçáo de
penalidades, conÍorme o caso.
à.S.t. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibiliclade da multa ou

rescisão do Contiato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

:x,
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Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

unte
SEGUROS

5.5. Para a
documentos:
a) cópia do edital de licitaçáo do qual decorre o contrato Principal, e seus anexos;
Ui cO'pia do Contrato Prinúpal, seüs anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo

, Tomador e Segurado;
c) relação poimenorizada dos serviços preslados, com a indicação.das respectivas datas'

devidamenie acompanhada de fotocópia das Íaturas e comprovantes_de pa-gamento;

Oi"Opi, doj relatóiios de fiscalização expedidos ao longo da execução do_Contrato Principal;

ei cObia do processo administrativo que documêntou a inadimplência do Tomador e resultou
;na rescisão do Contrato Principal eiou na aplicação de multa, contendo a notificação de

penatidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
i1 cOpia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto'
quando aplicável;
d) cOpia'dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços

v Substituto, se aplicável;
f,ipf""iit 

", 
reladório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;

i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;

ií ;rpi;G ;i;i, notitcãçaes, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e'

:mails, trocados entre SàgurãOo e Tomadoi, relacionados à inadimplência do Tomador, se

aplicável.
slo. desulaçEa_dasinislrq: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro

"|n 
até10 (trrÍa) dlas-corridos, óntados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

. acompanhada dos documentos acima listados.
rss.r.'À Seguradora põããú iári"itar, ao Segurado, outros documento.s e/ou inÍormações

complementares para 
-ã 

anaiisu de cobertula da Reclamação de Sinistro apresentada,

hipóiese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso' voltando a correr sua contagem

à 'pãrtii do dià útit 
"rU""qiuntã 

aquele em que Íorem completamente atendidas as exigências

da Seguradora.
, S.O.Z. Ém caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de.alguma forma intluencie na

possibilidade a" execu!ãá ãigárántia pelo Segürado,'ou- suspenda os eÍeitos da Reclamação

de Sinistro comunicadã à Segúradora,'o prazo de 30 (trinta)'dias constante do item 5.6 será

. interrompido, reiniciando a pa'rtir do primeiro dia útil subsequente à revo-gação dos eleitos da

-;;;;;ã;;";;lr; q* tenhãm sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito

suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1 . Caracterijado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos PreJuízos ocasionados em.razáo da inadimplência.do Tomador; ou

6i ãiãàuçao da obrigaçâo garantiáa, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,

nós rimitàs da Apóicó, nós termos e condições eslabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acordado entre Seguradora e Segurado.
o.r.r . ó cátcuto da-tndenizaçaã iãiresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal

ã'o ôr"çí.ántiátüalmente definido com o Presúdor de Sêrviços Substituto, para.execuçáo do escopo

contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador: e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada

peto Sejuraao ao Tomador, einadimplida por este apóso decurso do prazo para seu pagamento.

ã.r.2. Éãru apuração do Éreiuizo serão considerados, exclusivamente, os valorês dos bens e

serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

Â
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PERDA DE DIREITOS
f. õ SeguãOo perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

unto
tolha ll' I SEGUNOS

itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
correlivas e reíazimentos.

. 6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais

lsaldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
I utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
,Tomador nd Cãntrato Principal, o S-egurado dévolverá à Seguradora os valores por ela pagos
, em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocoÍer dentro do prazo máximo de 30 (lrinta) dias, devendo o

SeguradúolaOorar com a assínatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

O.S:f . O nao pagamento da lndenização no prazo pievislo sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correçáo monetária, a paitir daquela data, nos termos do ContÍato Principal e sua legislaçáo

especifica.
ój. pagà a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contÍa o

r-z Tomador e/ou terceiroi cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
- ó.c.i. É i..Í.; qralõr; ato do Segurado que diminua ou extinga, em preiuízo da Seguradora, os'

r direitos de sub-rogaçáo.

7. CONTENÇÁO E SALVAMENTO
, 7.Í . A Segurád ora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice,_o reembolso

, aà uatoreã comprovadameniá g".to. pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Desp^esas de

Salvàmento, inconidos durante"a Vigência da-Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

Principal.
17.r, il51n das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Conlratuais, são excluídos da

coúertura ae Oáspesaá Oe ôontenção e Despesas de Sálvamento os valores gastos pelo

Segurado:
ãiãm ief açao ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros'

I preluízos ó danos ", 
guiá, ã""i. considerados tam6ém quaisquer despesas de manutenção,

segurança, conserto, renovaçáo, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras

medidas afins;
, b1 para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustiÍicadas,

sâriAo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta.com o
\,;;;;úí;;-;Í"ti;;'êi;Éúà, o, com o objeto dâ Garantia, assim como medidas ou

ã;úãã;"É rii".É"ã""ã", btr", valor ou iué_tificativa desproporcional ao risco de sinistÍo. :

li.S. pura reembolso das Despesas de Contenção e Oespesas de Salvamento, aplicam-se as

i"ôrà" ã ourigações ãõnst",ites do item 5.1 
-e 

segyintês, .devendo ser encaminhado pelo

Se!urado, aléir óos documentos constantes do item 5'5, cópias dos:
;i. cóntrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geÍaram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; -
í.- 

"ãrnpioruntes 
de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de

I contenção ou salvamento; e
: iii. dos comprovantes dã'pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às

. Despesas de Contenção e Salvamenlo'

I
I

thipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
; pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
I ll, Se o Segurado agravar intencionalmenle o risco coberto pela Apólice;
,ttt. Oescumprimen-to de obrigações do Tomador decorrentes de alos ou fatos de'
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a

ocorrência do Sinistro;
tlV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
; Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se-o Segurado ou seu representante fizer declaraçôes inexatas_ ou omitir de má-fé.

rcircunstânciãs de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
I do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;

,Vt, Se Íor realizaàa álteração no Conlrato Principal sem anuência prévia da Segurado_ra, desde
rque: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
I §inistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;

1-,,,V11. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa d.e Sinistro na Íorma do
- ! item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

i Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
IVtfi Se o Segurado deixar de tomar as provldências para evitar ou minorar as consequências I

rdo Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de

'suas obiÍgações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de .9-ua responsabilidade,
r assumidoJe ãcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice'
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data

, de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
rinadimplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obleto da Garantia,

rque tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contralo Principal, incluindo o acesso ao local de

execução, recebimento àe inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, '

dentre- outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigaçóes previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicaçáo das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
9.í. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pteno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
a) o objeto do bontrato Principal garantido pela Apólice Íor defrnitivamente realizado e quando houver'
maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LN4G da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.'1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9,2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos '
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional I

de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

&|1rr. ii...irr r.i
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I TO. COruCORNÊNCIA OC APÓLICES E GARANTIAS
I t O.l . É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçÕes do Objeto

da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresenladas no

Contrato Principal, de modo a não Íesultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

i 11. CONTROVÉRSIAS
i11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

isegurado.

, 12. ACETTAÇÃO
'12.1. A contátação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante pÍoposta assinada pelo proponente,

\./seu representanle ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da

r proposta, contados da data de seu recebimento.
' 12.2.'|. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, duranle o prazo

i previsto no item i2.2. Nesta hipótese, o prazo de l5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

I voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

' 
t2.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

r#ffTitx%Würy.ft§§

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguÍo.
12.4. Óaso a aceitàçáo da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o

prazo aludido no item 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente I

inexistência de coberlura enquanlo perdurar a suspensão.
'12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 1 5 (qulnze) dias, a partir da data de

aceitaçáo da proposta.
12.6. A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

\-/t s. otspostÇoES GERAtS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar

,todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
lautorizando, inclusive, a enlrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no

. canteiro de obras, se necessário.
r 13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
rgarantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
. Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
i13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
ldivergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contÍato e/ou

I aditivos garantidos, prevatecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
I t 3.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
ie/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
rdisposto em suas Condições Contratuais.
'13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de Íetomada e não
; oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitaçôes ne 14.13312021 .
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio .lurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
1 3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice náo conla com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a reintegração do seu Limite lt/áximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hüpsr^rylyulsov.br/susep.

. , 14. DEFINICÔES
- 14.1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condições Conlratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garanlia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contralual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as CondiçÕes

Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou açôes emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorrerla de fato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela

:z Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçào ou
efetivaçáo dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
lX. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigaçóes coberlas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contrataçáo do Prestador de
Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve seÍ conÍundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenizaçào por cobeÍtura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

Â
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uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LIvll igual ou inÍerior ao LMG.

. Xll. Preiuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entÍe o preço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para
execuçáo do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
aplicadas pelo Segurado em deconência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e

inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para

seu adimplemento de forma administrativa.
Xllt. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como conlraprestaçào da coberlura de
seguro contratada.
XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e

Vseu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

untÕ
SFçURO!,

emissáo da Apólice.
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetíos
usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
XVl. Pro-rata-die: conesponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devoluçáo
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.
XVll. Relatório Final de Begulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que conÍata o Tomador, nos termos da legislaÇáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
,XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato

. . Principal, nos termos da legislaçáo.v XXll. Vigência: as Apólices e Endossos teÍáo seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

coBERruRA^"'E["JL+'.3â'$,:==E?1:JIi?âbgi;âi,i5:=''DENcrÁRrAS

: 1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
. 1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenizaçáo, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçôes de
natureza Íabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja

rcondenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as

, partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.
.1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerenle à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

Àlr ).'.. '.
t_ll . ri ' i :.i
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos oconidos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUiDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer preiuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e

' e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;

\-/ g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual,

. 3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
, 3.1. Se o Segurado tiveÍ a intençào de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
, por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposla, consistente em memória
rde cálculo simples das verbas pleiteadas pelo AutorReclamante, juntamente com as principais cópias
I do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá corn a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

.4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
r4.1. Expectaliva_deliitrlslrc: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
telou previdenciária contra Autor-Beclamanle que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) luntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.

\..í 4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no art.7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos

I seguros em geral.
,4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
:Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em lulgado
i a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
'4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
: documentos:
ta) cópia da sentença e da certidão de seu lrânsito em julgado, da qual conste o
I reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
iPrincipal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
isubsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de nalureza trabalhista e/ou previdenciária
r inadimplidas pelo Tomador;

ROS

Página 12de 14

í



E mii:i3sr0D
N ' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448Í 16 

Folha I
Proposta: 5042663
Controle lnterno (Código Controle): 565680893
N" de Registro SUSEP: 0543620250010077504481 16

T[g-tunt,g
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas

'trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de coberlura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio dê acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

, e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
'contrato garantido por esta Apólice;
r0 documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
I reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
'g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
4.2.2, A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos lermos do art.

v, 7e, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
- 4.3. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificaçáo, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório fnal de
regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

.4.5. Com base em dúvida Íundada e lustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação

. e/ou inÍoÍmação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a corÍeÍ sua

'contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

.5. INDENIZAÇÃO
, 5.1. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenizaçâo previsto no Írontispício da Apólice.
5.1.1 . O cálcuto da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenaçáo .ludicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,

. compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao peÍ1odo de
-- cobertura da Apólice, observado o Limite lr/áximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIBEITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou

,perder prazo para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
,da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o

disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOSTÇÓES FtNAtS
7.1. Em hipótese alguma esle Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para tazer trente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualqueÍ
valor diÍetamente ao Autor/Reclamante.
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçoes Contratuais não alteradas pelas condiçóes desta
Cobertura Adicional.

L DEFTNTÇÔES
8.í. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçôes:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esla seja oriunda de
relaçáo de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: sáo aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e lodas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimenlo das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

\, percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaçôes trabalhistas as decorrenles do pagamento da
conÍaprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneraçâo a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas

tquando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exlgir do Segurado o

cumprimento das obrigações do réuffomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo
processual e conste do título executivo judicial.

trflill'ilfllliv.nF"q

,X.
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do OR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
ContÍatuais do produto na página da internet da Superinlendência
de Seguros PÍivados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
seguros (juntoseguros.com).

rRorurtspÍcto DE ApóLtcE SEGURo cARANTtA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 29101 12025 1 2:56:49

N' Apólice Seguro Garantia:. 10-0775-0448117

Proposta: 5042666
Controle lnterno (Código Controle): 932765936
N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50448117

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lnterventoÍ Francisco Erivano Cruz, N.e 120, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA

CPF/CNPJ: 20.274.77210001-29 RUA PROJETADA I 1 20, LOTEAMENTO JARDINI BURlTl,
BURITI - CEP: 63.092-523 - BARBALHA - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.1 ,212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
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FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

miurssÀ0DELrclTAcÀo r
ffi;ii ü+=JV.1F ü

o5

Executante PrestadoÍ de Serviços R$ 590,83 0775 . GARANTIA SEGURADO .

seton púeLtco

-.Deqc11çã9 
da Ga,e!!!a: Cq9ql![?9, ye!9l99.9 Prazo_s..p-levistos na.Apólice

,,| ., r:.,,,y,: ! ]:,..,....

\-/ Executante Prestador de Serviços i
..'"-,,-*'- ,..,.,-i*

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhisla e Previdenciária

l\,4ultas e Penalidades

R$ s90,83 : 2110112025 2210412026

R$ 5,91

R$ 590,83

RS 590,83

Demonstralivo de Prêmio:

21t01t2025 2210412026

2110't 12025 22104t2026

2110112025 22t0412026

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Liquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F
Prêmio Total

RS 106,67

R$ 53,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela
1

Vencimento
0510i,2025

Ne Carnê
23942523

Valo(B$)
R$ 160,00

criú6nqaÍqtftóoeôAsfbaBó.Í6dLNsdÉE nà44,c#*6d.lá,r'.9d4&4.hqnálÉ)drc8'q4d
fuq\qqi1d'e@Élú€n*,!e,.ILé,cdàd'Eat
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FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na prestação dê

serviços, conÍorme termos e condições descritos no ContÍato 2025.01.21-0004.

r/ Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no pÍazo definido no Conüato Principal ou notificação realizada

ao Tomador..

iunt"q

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açóes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,

garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza

, Írabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOlr/ADOR oriundas do Contrato Principal nas

' quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamenlo e o SEGURADO seja condenado

I subsidiariamente poÍ sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

\-z O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de .l 
1 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGUBADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

5.
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coNDlçÓES CONTRATUAIS

,

ffn;i,:i,{&\ iUn$p

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este conÍato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigaçoes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal

pará prestaçáo de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondenle a

contraiação ãe Prestador àe Serviços Substituto para execuçáo do escopo inadimplido pelo Tomador,

assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

V indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro d'e responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

ambiental;
, c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
di inadimplência de obrigações gârantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade

' dô Seguràdo, que tenhaú cbntribuído de íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inaãimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do

Tomador;
rÍ) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no

momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os. eventos, obras ou

serviços correspondentes à manutenção, róíazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto
do Gontrato Principal;
g) penalidades dicorrentes do atraso do Tomador na apresentação d€sta Apólice e seus
Énàossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;

. h) atos de terrorismo, conÍórme definido por legislação ou regulamentação aplicável;t i;' atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confi_sco, destruição ou
requisição decorrentes dé qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militaÍ e'

em geial, todo ou qualquàr ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
pratiãados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
àtividades visem ã deirubar pela ÍorÇa o governo ou instigar a sua queda, pela 

-perturbação 
da

ordem politica e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

, guerrilhas;
jJ quaisquer perdas, destruiçáo ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
émergentes ou consequenies de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não estelam expressamenle garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
l) preluízos decorrentes do não cumprimento de obrigaçóes fiscais e-tributárias;
Éri pre;uizos causados por roubo, íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;

r n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍicio do Tomador;

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 I 2022-53.
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;o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da

' obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
r p) reíazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;
rq) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamenlo
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;

, r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusáo do objeto desta garanlia e se,,
, por quaisquer motivós, alheios à vontade dô Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para'
toncéder à(s) ticença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão

tmotivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer

I responsabilidade de lndenização;
s) {uaisquer prejuizos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que

,tenira sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora poÍ meio
I da emissão de Endosso;

- t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

l-,, anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado 9/9u 99-u-s 
representantes;

- I u) quaisquôr dàs Éipóteses previstas no art.99 e/ou aÍt. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
. 3.t. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondenle a Apólice, assim como de

todos seus Endossos.
S.à. e*"eto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

lndenização, caberá devoluçá o Pro-iata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

modo quà a'seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

a titulo de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do

lpCA, ou indice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de

cancelamento reâlizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaÇão que comprove a

, inexistência de risco a ser cobeÍto, até a data de desembolso pela Seguradora'
' 3.2.2. C6o as informações bancárias para a restituiçáo nâo sejam disponibilizadas pelo responsável .ou
estejam incorretas, o frazo estipulado nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados conetos.- 3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagaÍ o Prêmio nas datas
v. convencionadas.

I4. ALTERAÇOES, RENOVAÇÕES C NTUEIIZAÇÕES
a.1 . A Apól'rce acompanhará- as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

, emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. paÂ alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça

, necessária a mociificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
r haja o respectivo aceiÉ pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.

iC.á, as alierações, renovaçõe! e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Seguradó, acompanÉado dos doCumentos que as dem_onstrem, inclusive paÍa a

: alualizúão monetária'do LMG pelo índice constante do Contrato Principal'
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

'comunicar à Seguradora, em piazo razoáúel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações õcorridas ao 

'Contrato 
Principal ou da obrigação constante do Obleto da

iGarantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteÍações
I Íormalizadas contratualmente.
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
. perda de direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco:
:coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
I Segurado silenciou de má-Íé.
,4.0. Caso a vigência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
rcompromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
, peto Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece

iue nãd poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por

outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condiçóes comerciais
' estabelecidas pela Seguradora.

i5. EXPECTAT|VA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
' S.1 . Expeçtalrva--jle--§jnisirq: lnstauraçáo do processo administrativo para apuração do I

,inadim-pÉmento de quaisquer das obrigaçoes do Tomador que possam gerar aÍaso ou não execuçáo

\-/dos serviços, objeto do Contrato Principal.
r S.t.f . f ab logó tome conhecimerito de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o

:segurado deverá imediatamenle notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
.clalamente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remelendo cópia da
I notificação para o."canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
'S.1.2. A-não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de

, direito, pelo Seguradb, a eventual indenização securitária por Preluízos decorrentes,
trelacionâdos ou réÍerenies ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)

:disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.

15.2. ÍVediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica íacultado à Seguradora atuar
:como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

rresoluÇão de eveátual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

partes.
b.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deÍlagração do comitê de resolução de

conÍlito e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuízos e/ou evilar a rescisão:
contratual, mantendo, em qualquer Caso, a Seguradora sempre informada do andamento das:

i tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, náó represênta aceite iácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura

Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. RecÍamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá I

ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à

Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnaàimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de

Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

rescisão do Contiato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada
pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida poÍ este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Preiuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448117
Proposta: 5042666
Controle lnterno (Código ConÍole): 932765936
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15.S. para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

.a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;

I U) có'pia do Contrato PrinCipal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo

' Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação-das respectivas datas,

I devidamente acompanhada de Íotocópia das Íaturas e comprovantes_de pagamenlo;_ . :

I Oy cOpia dos relatóiios de fiscalização expedidos ao longo da execução do_Conlrato Principal; '

lei cO'pia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou:
lna rescisão'do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notiÍicação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;

. i1 cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,;
quando aplicável;

,çj) cópia'dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços

V Substituto, se aplicável;
i h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;

, i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
llÍ ãOpi" de atas, notificações, contranotificaçóes, documentos, correspondências, inclusive e-
, mails, trocados entre Sêgurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se

,aplicável.
S.O. EeSulaçãe_do§inistIg: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro

lem até 30 (irinta) dias corridos, Contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

, acompanhada dos documentos acima listados.
I S.O.t. a Seguradora podeÍá solicitar, ao Segurado, oulros documentos e/ou inf ormações
icomplemeníares pará a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,

,nipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem,
I a bartir do diá útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
I da Seguradora.
5.6.2. Ém caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma intluencie na
possibilidade de execução âa garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação

.be Sinistro comunicadá à Segúradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5'6 será

, interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da'
v decisão,'mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuirem eÍeilo

. suspenslvo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

, a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou

I U1 execuçao da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
lnos limites da Apólice, nos termos e condlçóes estabelecidos no Contrato Principal ou conformer
i acordado entre Seguradora e Segurado.
j 6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal r

ie o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execuçáo do escopo

Página 6de 14

lr.:i:'r

n:l.''i: r" ,..:_a.'í"t.' _ ,: : .1 ..,.. -- ....



N' Apólice Seguro Garantla: 10-0775-0448117
Proposta: 5042666
Conlrole lnterno (Código Controle): 932765936
N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 504481 17

f,;lil"*rruk-j unto
SEGUROS

itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretivas e reÍazimentos.

I O.t.S. gm complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconência de sinistro, os eventuais
I saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal,. serão
I utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

16.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
lTomador no Cóntrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorreÍ dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

6.3:í. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos lermos do Conlralo Principal e sua legislaçào

específica.
6.i. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

\z Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinislro.
6.4.1 . E ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogaçáo.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Segurádo ra realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso

de valoreõ comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de

Salvamento, incorridos durantã a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao ContÍato

Principal.
l.Z. Xem das hipóteses constantes do item 2.1 das Cond_ições Contratuais, são excluídos da

cóbertura de Dàspesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo

Segurado:
a) ãm relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros'
preiuízos à danos eín geral, assim considerados também quaisquer despesas.de manutenção,

segurança, conserto, renovaçáo, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas aÍins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou inlustiticadas,
sendo estas'consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possivel ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como medidas ou

irovidências extemporâneas, ou em valor ou iustificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Parc reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam'se as

regras e obrigaçóes constantes do item 5.1 e seguintes, -devendo ser encaminhado pelo

Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. cóntrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. cbmprovantes ds despesa 

-incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de

contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às

Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

l

"ir
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados,
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrenles de atos ou Íatos de

. responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a

ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previslas nas pÍesentes
Condiçôes Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstânciãs de seu conhecimento que conÍigurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinisirô ou reste compróvado que o Segurado silenciou de má-Íé;

\-/ Vll, Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
I item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigaçáo de risco;
V Í Se o Segurado deixar de tomar as provldências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanlo a descumprimenlo.s de

suas obÍgações, ônus, encargos, desembolsos e despesas d-e .s..ua responsabilidade,
, assumidoie âcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
g.g. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data

de emissão da pÍesente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obleto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expeclativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de

execução, recebimenlo àe inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompànhamento do risco não desonera o Segurado. de suas

obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicaçáo das hipóteses de

perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

s. exrtHçÃo DA CoBERTURA
g.l. A reóponsabilidade da Seguradora extinguiÊse-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situaçÕes abaixo:
a)-o objeto do bontrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

i c) quando o pa§amento da lndenização ao Segurado atingir o LÍr4G da Apólice;
: d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.

. g.t.i. para co[erturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI

indicado na Apólice, fica a respectiva coberlura extinta.
g.2. A responàabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescriciona.l

de 1 (umj ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterizaçáo e comunicação à

Seguradora.
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10. CONCORRÊruCIA OE APÓLICES E GARANTIAS
, 10.1 . E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
1O:2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto

. da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

11. CONTBOVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

SEGUROS
unto

:

:

12. ACETTAÇÃO
12.1. A contàtaçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remolos legais

admitióos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaÇão ou não da

proposta, contados da data de seu recebimento.
12.i.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item .12.2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,

da Seguradora, no pÍazo acima aludido, náo caracteÍizará a aceitaçào tácita do seguro.

12.4. Óaso a aceitação da proposta dependa de contÍatação ou alteraçáo de resseguro facultativo, o

prazo aludido no iiem 12.2. será suspenso até que o resseguradoÍ se manifeste formalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de

aceitaçáo da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

\z r g. otspostÇôES GERAIS
13.1. Quandó solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e presladores de serviço da Seguradora no

, canteiro de obras, se necessário.
I 13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No locante à alocaçáo dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

ldivergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
r aditivôs garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice

,e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, lal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.í. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de relomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

conlrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
1 3.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o territóÍio nacional.
't3.7. A presente Apólice não conta Com Íranquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de

rqualquei tipo, assii-n como náo permite a reiàtegração do seu Limite lr/áximo de lndenizaçáo e Limite

Máximo de Garantia.

, 13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
1rã.S. O regisío do produto é aütomático e náo representa aprovaçáo ou recomendação por parte da

SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do conetor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrônico hüp§lwlusl,Sov.br/susep.

\./ 14. DEFINIçÔES
14.1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-O448117
Proposta: 5042666
Controle lnterno (Código Controle): 932765936
N' de Registro SU SEP : 054362025001 0077 504481 17

inado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
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esta Apólice, as seguintes definições:
l, Apólice: documento, emitido e ass
Seguro garantia.
Ll. 

-Beneiciário: 
pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no objeto da Garantia e que pode

, incorrer, direta ou indiretamente, em ireluâos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador'

iii. 
-ôá,iJiçôà" particuláres'- 'con.iuntó 

de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

. Contratuais.
lV. ô;;rãi" principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

"nu-i 
ó àspecificaçbes técnicas, no qual consta as obrigações de execuçáo de serviços assumidas

I pelo Tomador e garantidas pela Apólice. 
.

, V. oespesa oe"Contençaã' our'p".u. incorridas_pelo Segurado com a tomada. de medidas imedialas,

o, ãçoé, .r.rgenciais, d*á urirji a caÍacteÍizaçáo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

u p"iti, d" um lãcidente ou Perturbaçáo ao Objetó da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e oconeria de íato'

úi. óã.p"ru d; Satvám;;to: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou aÇões emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela

v RpOtit", de mod"o a minorai as consequências e Pre.iuízos relacionados ao Sinistro
. Vll. Endosso: documenú àmitiOo póta Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da

Apólice.
Vlll. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

eíetivação dentro da Vigêncii da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

"*".rção 
do Contrato piincipal ou dbleto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracierizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X inaeniiàçao: contraprestação da Seguradoia perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados

,pelo Tomadoi em razáo do inaáimplemenlo das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

por meio de (i) pagamento em din'heiro dos Prejuízoé àpurados no âmbito dos Prejuízos c_obeÍtos pelo

rÀgrro; o, (iü'rbto,-mada e conctusão do Contraio Priniipal, por meio da contratação do Prestador de

Serviços Substituto.
X. Liinite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora

iconsiderando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos

rLimites Máximos de lndenizaçáo por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a
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1. OBJETIVO DO SEGUBO- R]SCOS COBERTOS
t.t . esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite [r,4áximo de

,lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de

, nairrárr'traUalhisá e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal'

nàr quàis Éaja condeiraçáo judicial do Tomador ao pagamento de.tais verbas.e o Segurado seja

condenado súbsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado' bem

como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as

, partes com pÍévia e e*prõssa anuência da Seguradõra e consequente homologação. do Poder Judiciário
,i.Z. tto que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relaÇáo

:Íabalhista e/ou previdenciária entre o Aulor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

t.t.

Página 1'1 de 14
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uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
, de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xll. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para

execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas

aplicaáas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Conkato Principal e

inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios paÍa

seu adimplemento de Íorma administrativa.
,Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contrapÍestação da coberluÍa de

seguro contratada.
XtV. prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de

' remuneraçáo mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e

\z seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momenlo da

emissáo da Apólice.
XV. prestador de Serviços Substituto: empresa idÔnea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados parà os contratos de prôstação de serviços, que se encarregará da execuçâo do

'] escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o contrato Principal.

XVl. pro-rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devolução

de prêmio, com a retenção de valor propúcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores

proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
ivit. n"tatOrio Final dà Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, co-nÍoráe o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora'
XVlll. Segurado:ênte da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
ii. S"irro garantia: segrri o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomadoi per"ãte o Seguraào, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limilar a Íases, etapas, ou

I entregas parciais do Contrato Principal

I Íii. iõrÃãOói: pessoa .lurídica contratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislação.v XXtt. lióenciá' as Apóticés e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

I para tal fim neles indicadas.

: GoBERTUHA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022'53.
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o

período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seia decorrente unicamente do lapso
I temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantês;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;

\-/ g) danos acordados;
lh) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual,

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
. 3.1 . Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta ApóÍce, deverá, a qual{uer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória

de cálculo'simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamanle, .iuntamente com as principais cópias

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até tO 1Oez1 dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a

aceitaçáo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo alteÍnativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO r clnlcrERlzAÇÃO DO SINISTRO
4.1. ExpeClalva_de§lnrslrc: iluando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou pievidenciária contra Autor-Reclamante que reivindique_verbas cobertas e relacionadas

, ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imedialamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍeiida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos

autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.1. A presente cobertura adicional abrahge as ações judiciais 9m qqe o Segurado ÍoÍ citado
durante o prazo prescricional previsto no ait.7r, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
+.t.2. Sem preiuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamaçáo de Sinisiro à Seguradora se suiêita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em lulgado
a decisão condenatória ou homologalória de acordo iudicial.
4.2.1. Parc a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

I documentos:
,a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconÉecimento de qúe o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamadoffomador no Contrato

lPrincipal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;

) SEGURC}S

/,!;rfti ii. t_
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de coberlura da

. Apólice;
cl acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
ei luias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao

contrato garantido por esla Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou paÍa o,
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;

lg) documento emitido pelo Juízo'trabaihista atestando a data da distribuição do Íeito.
: Á'.2.2. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de

Sinistro.
:4.2.3. A Reclamaçáo de Sinislro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

V 7e, inciso XXIX daConstituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.

4.á. Caracterizaçâo de Sin-isÍo: recebida a notificaçáo, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de

regulação de Sinistro.
4.ã. Esiào cobertas por esta garantia somente aS ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho,.

4.5. Com base em dúvida-Íundada e justiÍicad'a, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou inÍormaçáo complementar para ánálise da coberiura da Reclamação de Sinistro. Ficando

certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso' voltando a coÍrer sua

tcontagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

rs. tr{oeNtzaÇÃo
S.l. Caracteriáado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

, Ír/áximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.

, S.1,1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de

parcela incontroversa da óondenaçáo judicial transitada em iulgado inadimplida pelo To.mador,

ãàmpreendendo as verbas trabalhistãs e/ôu previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

,6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem preiuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:

. à1 Se o Segurado conÍessãr sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou

perder prazã para interposição de recurso ou Íor considêrado revel nos termos do artigo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o

,disposto nicláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

i7. DISPOSIÇOES FINAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo. Tomador para lazer frente a

, prejuízos eventualme--nte causados ã tercóiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

' 
valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais náo alteradas pelas condiçÕes desta
Cobertura Adicional.

SEGUNO9

L DEFTNTçÕES
8.1 . Em acréscimo às definições constanles das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçoes:
L Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto

da Apólice em questáo.
rll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará peranle o

I Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
llll, Obrigaçôes Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212/91 e todas as suas

alteraçõei posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
,recolhlmento das contribuiçôes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

\-/peÍcentuais.
iV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaçóes trabathistas as decorrentes do pagamento da

contrapróstação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encargos, sendo a remuneração ã que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
' Apólice, conforme determina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas

r quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui

denominado Tomador, e esgotadas 
'as 

tentativas de executá-to, pode-se exigir do Segurado o
icumprimento das obrigaçôes do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação

processual e conste do tÍtulo executivo ludicial.
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do OR Code.

Entretanto, a simples leitura não dlspensa a consulta das Condições
Contratuâis do pÍoduto na página da internet da SupeÍintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.brlsusep/pt-br) ou da Junto

Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001-33, registro susEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão : 29 lO1 12025 12:57 :52
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DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

cPFicNPJ: 07.g74.O82tOOO1-14 Rua lnterventor Francisco Erivano cruz, N.e 120, centro,

Juazeiro do Norte - CE

OADOS DO TOMADOR: GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

LTDA

CPF/CNPJ: 20.274.77210001-29 RUA PROJETADA I 1 20, LOTEAIVIENTO JARDIM BURITI'

BURITI . CEP: 63.092.523 - BABBALHA - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOOzj .212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
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FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
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Executante Prestador de Serviços

cgtqt!!e 994ra!?,q?

i..iiill]!i.-lr:i ,- ;, :,1 :::;.."1 :::: i

RS 1.089,70 0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO
..,...,t.. .....-..

Descr da Garantiq! ,Cg-99rtulq§,-y3lores e pÍazos previstos na Apólice

\./ Executante Prêstador de Serviços

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

l\,4ultas e Penalidades

Parcela
1

RS 1.089,70 211O112025 2210412026

21t01t2025 2210412026

a 2110112025 2210412026

2210412026

R$ 10,90

R$ 1.089,70

R$ 1.089,70

Demonstralivo de Prêmio:

Prêmio Liquido Executante Preslador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional dê Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

RS 106,67

R$ 53,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Vencimento
o5l02/2025

Ne Carnê
23942529

valo(R$)
R$ 160,00

rlÚÃrqÀéoeôPt 4. ó.a. d.ÉÚ! d FrÉ 6 '!q,cici-ô9*!d -llcitaç'dtacr{ !à16) 5E üoíci) 
'r(d*{,foodqÉü-bó.,qú

Página 1 de 14

-l

: 21t0112025



mt'ilss
N ' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-04481 18 Fclha N'
Proposta: 5042668
Controle lnterno (Código Controle): 124533279
N' de Registro SUSEP: 0543620250010077504481 18

A0 0t Lrc i:unt§{y
SEGUROI

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Ob,eto da Garanlia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite ÍMáximo de Garanlia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigaçóes assumidas pelo Tomador, na pÍestação de

serviços, conÍorme termos e condiçoes dêscritos no Contrato 2025.01.21-0006.

\-/ Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobêrtuÍa adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigações de natureza

irabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do ToMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

v O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abtil de 2022

ESTA ApóLtCE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLIcE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

l:".
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coNDlçoEs coNTRATUAIS

MffiSSÀOl]ETICIIA LrntÕtolha N' Iqa SFGUNOs

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
' 1.1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Pre1uízos decorrentes do úadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
'parâ prestaçáo de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondenle a

contraiaçáo de Prestador de Serviços Substituto para execuçáo do escopo inadimplido pelo Tomador'

, assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direla ou

\-'lindiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos poÍ outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
di inadimplência de obrigações gãrantidas, decorrentes de atos ou Íatos de resp_o.nsabilidade ,

do Seguràdo, que tenhaú contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

te) inaãimplência de obrigaçóes do Contrato Principal que não selam de responsabilidade do
Tomador;

. Í) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
imomento da subscrição di risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutônção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto

, do Conlrato Principal;
rg) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentaçãg d-esla Apólice e seus
Énàossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;

. h) atos de terrorismo, cónfórme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
v i1' atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruiç.ão ou

,requisição decorrentes dõ qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
'em geial, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
pratiéados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
àtividad". visem à derrubár pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da

ordem politica e social ao páís por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e'
,guerrilhas;
,j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preluizos e despesas
ómergeátes ou consequen[es de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;

i l) preiuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
'm) preluízos causados por roubo, furto, eslelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

EXECUTANTE PRESTAOOR DE SERVIçOS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento

r elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião dê sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, Íicando a Seguradora isenta de qualquer
respon sa b ilidad e de lndenização;
s) quaisquer preiuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

\-zanticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PBÊMIO
i 3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de

lodos seus Endossos.
3,2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçáo Pro+ata-die do Prêmio pago em caso de cancelamenlo desta Apólice, dc
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

I a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1 . O eventual valor de devoluçâo Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do

rlPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a

i inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.

, 3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
V convencionadas.

rq. alreneÇÕES, RENovAÇÕes e aruallzAÇÕEs
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Conlrato Principal subscrito, mediante

I emissão de Endosso ou nova Apólice.
:4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e

i haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissâo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a

atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,

, de alteraçôes ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obieto da
'Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas co ntratu alme nte.

SEGURC}S
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no ilem 4.4' importam em

rperda de direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
rcoberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o'
Segurado silenciou de má-Íé'
a.6lCaso a vigência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Segurad.ora se

compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado l

rpelo Sequrado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não" poOerá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por

routra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
I estabelecidas pela Seguradora.

ts. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
I S.f . CxpecUfiya---Oe--SlnsÍro: lnstauÍaçáo do processo administrativo para apuraçáo do
. inaOim-pÉmento de qualsquer das obrigaçoes do Tomador que possam gerar atraso ou não execução

!,? dos serviÇos, ob.leto do Contrato Principal. - i

-.t S.t.t. fão iogó tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o I

lsegurado deierá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
,claiamente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da

, notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da seguradora.
I 5.1.2. A-não comunicaçáo da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
'direito, pelo Seguradb, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentes,,
relacionados ou rãÍerenies ao evento não comunicado nos termos do item 5.1'1, desde que (i)

, disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
I mediadora de eientual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. N/ediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiiiaÍ as partes na
,resolução de eveátual conflito ou inadimplência conlratual, visando mitigar riscos e evitar prejulzos às

partes.
b.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de

conÍlito e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no

Contrato Principal, tentarão dirimir eúentual controvérsia acerca da Expeclativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuízos e/ou evitar a rescisâo
contratual, mantendo, em qualluer caSO, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.

'.5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, náó represénta aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura

, Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

,5.3. RecÍamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
, ser õnvertidã em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
lseguradora, informando-a aôerca da conclusão do processo administÍativo para apuração do
lnaãimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de

r penalidades, conÍorme o caso.
b.S.t. a não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem ef eito a Expectativa de .

. Sinistro.
15.4. Caractêrização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

Irescisão do Contiato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
. que acompanhado dos documentos listados abaixo.

i

*
Página 5 de 14



''i:ll"'lrllii'ltr"'
rt

.,á.j
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750448118

Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

N " Apólice Seguro Garantia: '10-0775-0448í'18

Proposta: 5042668
Controle lnterno (Código Controle): 124533279

L,i,l!|lluJr ': I 'L L

tolha l,l' I q un&ffigE§URO5

r5.5. Para a
, documentos:
ta) cópia do edital de licitação do qual decorre o conlrato Principal, e seus anexos; l

, Ui cO'pia do Contrato Priniipal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo'
Tomador e Segurado;

,c) relação poinenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,

devidamenie acompanhada de fotocópia das Íaturas e comprovantes_de pagamento;

,d) cópia dos relatóiios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;

lei cO'pia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resullou
I na rescisão'do Contrato Principal eTou na aplicação de multa, contendo a notificação de I

i penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
,i) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto, .

I quando aplicável;.:j1 cOpia'dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços
\-z Substituto, se aplicável;

I h) planilha, relaiório e/ou correspondências iníormando os Preiuízos soÍridos;
I i)'ptanitha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;

li 
'cOpia de atas, noliÍicações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-

, inailó, trocados entre Sêgurado e Tomadoi, relacionados à inadimplência do Tomador, se

,aplicável.
5.6. BeSulaçãa__do_§inistrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro

,em ate-SO lliinta) dias corridos, Contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos-e/ou inÍormaçôes
complemeniares pará a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipóiese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a cgJr.er sua contagem
a fartir do dià útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Ém caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos.da Reclamação
àe Sinistro comunicadã à Segúradora,'o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será

interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revo_gaçáo dos eÍeitos da

deCisão, mesmo que tenham sido intêrpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em Íazáo da inadimplência do Tomador; ou

b) exócuÇào da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limités da Apólice, nós termos e condiçóes estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal

e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços $ubstituto, para execuçáo do escopo

contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada
pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

6.1.2. Parc apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

O,,r'',, ,, - ,,',
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itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
corretivas e reÍazimentos.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junlo ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortizaçáo do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenizaçáo aconleça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6,3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do lermo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monelária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

\,.zTomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizarâ, até o valor máximo do Llvll elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamenlo, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garanlia e ao ContÍalo
Principal.

r7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.í das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Preluízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,

rsegurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o

Ypossível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obleto da Garantia, assim como medidas ou
, providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.Í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamenlo ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às

, Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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,1. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
I pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
I lt. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice; i

llll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
I responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a

ocorrência do Sinistro;
,lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
' Condiçôes Contratuais desta Apólice;
rV. Se-o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
tcircunstânciàs de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
'do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contralo Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação lenha relação com o

Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
\-z Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do

r item 5.1.1 destas Cond'ições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vll[ Se o Segurado deixar de tomar as provldências para evitar ou minorar as consequências

I do Sinistro.
1e.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimenlos de
tsuas obÍgações, ônus, encaÍgos, desembolsos e despesas de _s_ua responsabilidade,
, assumidoJe âcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data

lde emissão da presente Àpólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

linadimplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,

;que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
:caraclerize a ocorrência de um Sinistro.
t8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
lexecução, recebimento áe inÍormaçôes, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
,dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas

iobrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula'

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA
9.1. A reiponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
a) o objeto do bontrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houvcr '

maniÍestaçào expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LtvlG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia ÍoÍ extinto; ou
, e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
,9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI

I indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
]g.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decoÍrentes dos eventos i

;de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o ptazo prescricional
de Í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

iSeguradora.

SEçL'AO'
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10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
, tO.t. É vedada a utilizaçâo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares. .. :

tiO:2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçoes do Objeto'

da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente enlre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
'11.1. Eventuais controvérsias enlre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

] 12. ACEITAçÃO
, 12.1. A contàtação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente'

\-/ seu representante ou poÍ corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

I admitidos. A proposta escrita deverá conier os elementos essenciais ao exame e aceitaÇão do risco

:12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para sê manifestar sobre a aceitação ou náo da

proposta, contados da data de seu recebimento

; iZ.à.t. A soticitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o píazo

i previsto no item i2.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso, ,

I voltando a correr a partir da data em que se der a enÚega da documentaÇão.
' 12.3. No caso de náo aceitaçáo da proposta, a Seguraãora comunicará o Íato ao proponente por e-trail,

lvia plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
lda Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçáo lácita do seguro.

.12.4. Óaso a aceitâção da proposta dependa de contratação ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o

,prazo aludido no iiem 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,

. comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

I inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.

| 12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitaçáo da proposta.
I 12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

V r3. DrsPosrÇoEs GERAIS
I t3.t. Ouandó solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar

I todo" o. documentos que demonstrem o correlo cumprimento das obrigações garantidas,i
tautorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no

;canteiro de obras, se necessário.
tg.t.t. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações

lgarantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações Perante o Contrato
I Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
t13.2. No tocanle à alocaçáo dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

ldivergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no conlrato e/ou
, aditivós garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
I S.g. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice

lelou Endosso, estando de pleno acordo que a SegUradora a preste e cumpra, tal como
rdisposto em suas Condições Contratuais.
113.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de rêtomada e não

I oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.

-A
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácla do

contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da pÍesente Apólice ou Endosso eÍl sua

integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participaçóes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite lrrláximo de lndenização e Limite
lvláximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O regisiro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçáo por parte da

:SUSEP.
'Í3.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrÔnico hllpsf,Tlvrvulgov.br/susep.

V14. DEFINIÇÔES
14.1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a

. esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documénto, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de

Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa 1urídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
rlll. Condiçóes Particulares: con.iunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
lV, Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

, anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas
pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

iou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice, '

ra partir de um lncidente ou Perturbaçào ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e oconeria de Íato.
r Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

. ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela
v Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

,Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
I Apólice.
Vlll. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou
efetivação dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e exlerno às condiçôes de

lexecuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
lX. lndenização: conkaprestação da Seguradora perante o Segurado relaliva aos Prejuízos causados

, pelo Tomador em Íazáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
rpor meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contratação do Preslador de
Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais cobertuÍas previstas na Apólice. Náo deve ser confundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenizaçáo por cobertura. Em sendo promovida a lndenização coÍrespondente a
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uma cobertura com LÍtIl definido, o LI/G da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraido o valor

, de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xl. Limite 

- 
Máxiúo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada coberlura ,

; contratada, podendo cada cobertura possuir um Llt/l igual ou inÍerior ao LtvlG :

r Xit. ereluíi'os: (i) sobrecusto, sendo este o vator coriespondente à diÍerença entre o preÇo previsto no

,Contrato Principal e o pÍeço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para

l;6rçá. do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa o.u {olo do Tomador e/ou (ii) multas i

, aplcaàas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do TomadoÍ. ao ,Conlrato Principal e

I iriaOimpiOá após o-decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para

seu adimplemento de Íorma administrativa.
, Xlll. prêinio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
I seguro contratada.'XlV. prêmio MÍnimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

. remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e

\-r seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

, emissão da Apólice.
,XV. prestador de Serviços Substituto: empresa idÔnea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados parà os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execuçáo do

, escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal'
I XVl.'pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devolução

, de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores

r proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
Xvit, netatOrío Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica'

,existência de cobertura ou, co-nÍorme o caso, as razÕes técnico-legais para eventual negativa de

I cobertura ou extinção de cobertura./responsabilidade da Seguradora.

I XVttt. Segurado:ênte da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo. I

r XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
I ix. Seiuro garantia: segurd o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
lTomadoi peraÃte o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
,XXl. Íoàador: pessoa jurídica contratada pela AdministraÇáo Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislação.v XXll.'Vigência: as Apólicés e-Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

i para tal fim neles indicadas.

N" de Registro SUSEP: 054362025001007750448118

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIABIAS
PROCESSO SUSEP n.q 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite lrláximo de '

lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçÔes de

natureza'trabalhisiâ e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,

nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja'
condenado súbsidiariamente, em deconência de sentença condenatória transitada em iulgado, bem

como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entÍe as,
partes com prévia e expróssa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação

trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas,
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos duranle o

rperíodo de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUiDOS
2.1. Em acréscimo às exclusóes constantes da coberlura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer preluízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;

rc) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;

\-, g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

. 3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
' 3.1. Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposla, consistente em memória

, de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamanle, juntamente com as principais cópias

I do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dlas úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, HECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
4.1. Expectalya_de_§rnjslrc: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.\l 4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações iudiciais em que o Segurado Íor citado

lduranle o prazo prescricional previsto no art.7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
I que se reÍere ao Direito do Trabalho.
'4.1.2. Sem preiuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se suieita ao prazo prescricional aplicável aos

I seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em lulgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Parc a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato

lPrincipal dentro do periodo de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
;subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;

',,r1*;:..,tt.,
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' b; pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
,tra'balhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobeÍtura da
,Apólice;
lcj àààiâo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo'
I encerrado por meio de acordo;
: d) guias derecolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de.Serviço - FGTS;
l"Í õuias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao

contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalh.ou para o l

reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabaihista atestando a data da distribuição do Íeito.
á'.2.2. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de'
Sinistro.
4.2.3. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser realizada duranle o prazo prescricional, nos termos do art

7e, inciso XXIX daconstituição da RepÚblica, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.

4.á. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório fnal de

regulação de Sinistro.
4.ã. Esião cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho. :

4.5. Com base em dúvidalundada e iustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou inÍormação complementat paru ánálise da coberlura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o ptazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a corÍer sua

contagàm a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. TNDENTZAÇÃO
5.1. Caracteriáado o SinisÍo, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.

5.1.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçáo do valor.de
parcela incontroversa da óondenação judicial kansitada em julgado inadimplida pelo Tomador,

compreendendo as verbas trabalhistãs e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao periodo de

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

GI,"IR§§

:

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem preiuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
à) Se o Segurado conÍessãr sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazó para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o

disposto ni cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOStÇÕES FTNAIS
7.1 . Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá seÍ usado pelo Tomador para íazer Írente a

prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer .

valor diretamente ao Autor/Reclamante.

&l--r,:";l i:,.i. i.t,t: :
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condiçÕes desta

Cobertura Adicional.

8. DEFTNTÇÕES
8.1. Em aciéscimo às definiçoes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-

se também a esta Apólice 
" 

â Cob"ttura Adicional as seguintes definiçoes:
i. AutorlRectamanie: aquele que propõe na Justiça Trábalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de :

relação de trabalho em virtude do õoritrato Principãl, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto

da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o.

q
s€§uÍ?09

Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

, lll.-Obrigações 
-Previdenciárias: 

sáo aquelas especifcadas pela Lei ne 8.212191 e lodas as suas

,alteraçõe-s posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
,recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

\-l percentuais.-l iV. OUriqaçOes Trabalhistas: entende-se por obrigaçóes trabalhistas as decorrentes do pagamento da

tcontraprõsúção devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encargos, sendo a remuneraçáo ã que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

. Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
lV. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente sâo exigiCas

quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimptente o real empregador - prestador de serviços - aqut

denominado Tomador, e esgotadas 
'as 

tentalivas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigaÇÕes do réuffomador, desde que o Segurado tenha paÍticipado da relaçáo

I processual e conste do título executivo judicial.
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A sua apólice pode ser consultada através da leituía do QR Code.

Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
ContÍatuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto

Seguros (juntoseguÍos.com).

rnorutrspiclo DE APoLlcE SEGURo GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

cNPJ: 84.948.1 57IOOO1 -33, registro sUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 804.10-201 - Curitiba - PR
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DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07 .97 4.O821OOO1 -1 4 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.a 120, Centro,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA

CPF/CNPJ: 20.274.77210001-29 RUA PBOJETADA I 1 20, LOTEATúENTO JARDIIV BURITI,

BURITI - CEP: 63.092-523 - BARBALHA - CE
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000002j.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

tcp
Brasll
.;F

lcP
. : -,rr

, fi.l-,j
,,.,1"..r, i,, , , -- ,,, , "Roque Jr. de H. Melo

B ras il
.;FEdu rJi il ,t Li rir!i1. írJ-l

ude 4! !.i'ig!ICE.

Eduaído dê Otiveiía Nobrega Nr dê Série do Conihcado: 47312a02203EC BD2 Bogle de Holanda ÀIelo N'de SéÍ ê do Coíincado: 009F I E584664 OE5F543AO0

I

cenuâlde Â rendimenro' o8oo.7o4. 0301 , deliciste aud ivo0800.742.6060, ouvidoia:0300.6{3.0301 , hnpr/ww.@nsum dd.qDv.Ú.

i.l



N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-04481 19 mltliS:

Proposta: 5042669 toihaN'

Controle lnterno (Código Controle): 143838273
N' de Registro SU SEP: 054362025001 0077 504481 1 I

/\l1 Í]E Ào U
5E
nrü
GUt?a)9

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Conlratada

i i-'tt':it.,: ',1::-;r, r,. ir l,iiiiri l:1 ;:

Executante Prestador de Serviços

. ., P999riç

V Executante Prestador de Serviços :

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

22t04t2026

R$1.750,57 , 21101120?5

HS Í7,51 21t0112025

BS 1.750,57

ão da Garanlia: CobertuÍas, valores e prazos pÍgv-istos_ na Apólice:

2210412026

Despesas de Contenção e Salvame nto :

R$ 1.750,57 2110112025 22t04120?6

2110112025 22t0412026À/ultas e Penalidades RS 1.750,57

Demonstralivo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante PrestadoÍ de Serviços
Prêmio Líquido Trabalhista e PÍevidenciáÍia

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

R$ 106,67

R$ 53,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela
1

Vencimento
05t0212025

Nq Carnê
23942542

Valo(R$)
R$ 160,00

ü4oPdãmldiôáal4§ôdÍóinÉeúiddú@td.

JE ,)
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FRONTISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaÇão, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do irradimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na prestaÇão de

serviços, conforme termos e condições descritos no Contrato 2025.01.21-0008.

V Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaÇão, até Limite tr/áximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador..

Esta apólice conlempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigaçôes de nalureza

Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOtt/ADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

V O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abtil de 2022-

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTEBIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Â
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CONDIçOES CONTRATUAIS
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EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n.'Q 1 541 4.63637 1 12022'53

] 1. oBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
t.t. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

; Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigaçoes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
ipará prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

tcontratação de Prestador de Serviços Substituto para execuçáo do escopo inadimplido pelo Tomador,
r assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

I z. Rtscos ExcLUiDos
2.1. Não estão incluídos na coberlura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

\l indiretamente e ocorridos em consequência de:
ra) obrigações trabalhístas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
I cobertura adicional;
1b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
llimitando a seguro dô responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

'c) eventos de caso fortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigaçóes garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade

I do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
le) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;

iÍ) eventos, obras ou serviços náo estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
, momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto

I do Contrato Principal;
,g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
I Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;

. , h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

- i1 atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisiçáo decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militaÍ e,

em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos'
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias I

àtividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preluízos e despesas '

emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou I

fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamenle garantidas e previstas no Objeto da presente l

Apólice;
l) preluízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) preluízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, dêÍeitos ou qualidade da i

obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de malerial e/ou serviços do orçamenlo
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer molivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer

, responsabilidade de lndenização;
ts) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garanlida por esta Apólice que,
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
t) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

\-/ anticorrupção perpelradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PREMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

:3.2. Exceto nas hipóteses de extinçâo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
; lndenização, caberá devoluçáo Pro+ata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio tvlínimo.
3.2.1 . O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçâo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprovc a

I inexistência de risco a ser cobeÍto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a Íestituição náo sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorrelas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos

' dados correlos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datasV convencionadas.

4, ALTERAÇÕES, BENOVAÇÕES E ATUALIZAÇOES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.

r 4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
. necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.

14.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
ldo Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

icomunicar à Seguradora, em prazo razoâvel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obleto da

' Garantia que influenciem o risco subscrilo pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteraçôes
Íormalizadas co ntrat ua lm e nte.

UNtG
SE§UNOS
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4.S. A não observância pelo Segurado das obrigaçóes constantes no item 4.4. impoÍtam em
rperda de direitos, conÍoime iteú 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco l

:coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
; Segurado silenciou de má-Íé.
,c.6]Caso a vigência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se l

,compromete à renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
I pelo'segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece .

que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a gaÍantia por

outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
, 5.1. Expeclaltva_--de-§tnislrq: lnstauraçáo do processo administrativo para apuração do
iinadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou nào execuçáo

dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tãb logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o

Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claiamente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de

direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentes,
relacionados ou réÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agÍavamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
S.2. Iv'lediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resoluçáo de eventual conflito ou inadimplência contÍatual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

, partes.
, S.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
,conÍlito e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
lContrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
'elou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuízos e/ou evitar a rescisão

\l contratual , mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das l

tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, náó represénta aceite iácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura

Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reciamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertidã em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à

Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de

: Sinistro.
r5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

trescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
i que acompanhado dos documentos listados abaixo.

um&ffi
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Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

a) cópia do edital de licitação do qual decorre o contrato Principal, e seus anexos;
Oi cO'pia do Contrato Priniipal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo

Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação.das respectivas datas,
devidamenie acompanhada de Íotocópia das Íaturas e comprovantes_de pagamento;
d) cópia dos relatóiios de fiscalização expedidos ao longo da execução doContrato Principal;
ei cO'pia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão'do Contrato Principal eiou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
i1 cOpia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto'
quando aplicável;
d) "Opir'dos 

comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços I

Substituto, se aplicável;
h) planilha, relaiório e/ou correspondências inÍormando os Preluízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;

ii lOpia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-

inailà, trocados entre Sêgurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se

aplicável.
S.O. ncgulaçãe_da_Slnjsrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro

em ate 
-ào (trinta; dias corridos, Contados do recebimento da Reclamaçào de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complemeníares pará a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a cgÍr.er sua contagem
a iartir do dià útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Ém caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução âa garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
àe Sinistro comunicadã à Segúradora,-o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revo-gação dos eÍeitos da

decisão, mesmo que tenham sido interpostos recuÍsos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

I o. rHorrurzaçÃo E suB-RoGAÇÃO
r 6.1. Caracterizãdo o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário medianle:

. a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
I b) exócução da obrigaçáo garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
tnos limitàs da Apóiice, nós terrnos e condiçôes estabelecidos no Contralo Principal ou conÍorrne

, acordado entre Seguradora e Segurado.
, e.t.t. O cálcuto da lndenização corresponderá (i) à diÍerença enlre o preço previsto no Contrato Principal
re o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execuÇão do escopo

;contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada
i pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

:6.1.2. Para apuração do Preiuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
lserviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

'ffi jçm$"ry
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I itens como correção monetária, melhoramento técnicO de bens e serviços, manutenções
i corretivas e reÍazimentos.
I O.t.g. fm complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais

: saldos de créáitos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, seráo

I uiitzados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
16.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuracão dos saldos de créditos do

tTomador no Cóntrato Principal, o Slgurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos I

I em excêsso.
i6.3. O pagamento da lndenizaçâo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o,
, Seourado-colaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conÍorme o caso. 

i

6.3:1 . O nâo pagamento da lndenização no prazo previslo sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros I

ide ,ora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçáo

lespecífica.
,6.i. paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

\-, Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.

16.4.1. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora' os

direitos de sub-rogaçáo.

17. CoNTENçÃO E SALVAMENTO
. Z.t. R SeguráO ora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso

lde valoreã comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despes_as de Contenção e Desp^esas de

,salvamento, incorridos durantãa Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

;Principal.
i7.2. Àlém das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da

. cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo

Segurado:
a) ãm relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
preiuízos á danos eín geral, assim considerados também quaisquer despesas..de manutenção,

segurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras'
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Parc reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam'se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo

Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. cãntrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contençáo ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de

contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou dêsembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

l

l

1

N' Apólice Seguro Garantia: '10-0775-0448119
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberlo pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmenle quaisquer obrigações previstas nas presenles
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação lenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;

r-r Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.í.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de lomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ourinadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinislro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormaçôes, documentos e relalórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigaçôes previstas nesta Apólíce e não inviabiliza eventual aplicação dãs hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
9.1 . A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorÍer uma das

' seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice íor definitivamente realizado e quando houver
maniÍestaÇáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou

. e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.í. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de -l (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

;Seguradora.
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10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GAHANTIAS
Í0.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaÇóes do Objeto

rda Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicilio do
Segurado.

12. ACETTAÇÃO
12.1 . A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

\./ seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1 . A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaÇão.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eleÍônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, poÍ escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitaçáo da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequenle
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até I 5 (quinze) dias, a paÍtir da data de
aceitaçào da pÍoposta.
12.6. A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do Íisco.

\u rg. orsposrÇôEs cERAts
,13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,

:autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No locante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-04481 19
Proposta: 5042669
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lVláximo de Garantia.
13,8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e náo representa aprovaçáo ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hllps;árvluulgov.br/susep.

\-, 14. DEFINIÇOES
, 14.1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condições ConÍatuais, aplicam-se também a 

'

esta Apólice, as seguintes definições:
L Apólice: documénto, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de

I Seguro garantia.
j lt. Seneficiário: pessoa juridica, a qual possui interesse legítimo no Obieto da Garantia e que pode

i incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
l1l. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.

13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua,
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o teÍritório nacional.
13.7. A presente Apólice não con-ta óm Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquei tipo, assim como náo permite a reintegraçáo do seu Limite tr/áximo de lndenização e Limite

lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

anexos e especificaçôes técnicas, no qual consta as obrigaçóes de execução de serviços assumidas l

pelo Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou açõés emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminenle que seria coberto pela Apólice,

a paitir de um lncidente ou PerturbaÇão ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinisko coberto pela Apólice seria inevitável e oconeria de Íato'
Vl. Despesa de Salvámento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela

Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vil. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da l

Apólice.
Vill. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou,
eÍetivaçáo dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiçoes de'
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos oul
Caracterizaçáo do Sinistro conforme termos da Apólice.
lX. lndenizâção: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados

, pelo Tomador em razâo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar 
,

ipor meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo'
seguro; ou (ii) retomada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contÍataçáo do Prestador de

Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos,
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a
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uma cobertura com LMI definido, o LÀ/G da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valorr
de lndenizaçáo pago a títuto de LMl.
Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura i

contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xll. Preiuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no

ContÍato Principal e o pÍeço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para'
execução do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas'
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para :

seu adimplemento de forma administrativa.
iXlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertuía de
seguro contralada.

tXlV. Prêmio MÍnimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e

\-/i seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
I emissáo da Apólice.
:XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idÔnea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros,
lusualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução do'
r escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lXVt. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.

, XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrala o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato r

Principal, nos termos da legislação.
XXll, Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.'o 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de r

lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenação judlcial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado sejal
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem.
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as r

partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. l

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
tÍabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas ]

A['ü1..1(. 1' l]l i,r',.:. i
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, do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do periodo de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o l

período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso l

temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer prejuÍzos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;

' c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;

V g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICTAL
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açoes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias,

. do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
:3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a.
aceitaçâoourecuSadovalorpropostoou,ainda,comindicaçáodeumvalormáximoaIternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO e CARACTEHIZAçÃO DO StN|STRO
4't. Expeclattva-delitnjstto: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora, l

enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) luntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1,1. A presente cobertura adicional abrange as açôes judiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no art.7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.1.2' Sem preiuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
sinistro, mediante comunicação do segurado à seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo iudicial.
4..2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes'
documentos:
a) cópia. da sentença e da certidão de seu trânsilo em iulgado, da qual conste o ,

reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reciamado/Tomad-or no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária r

inadimplidas pelo Tomador;

i,ü LtüiTA "*.
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I b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
'trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo,
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; :

le) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao r

r contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autori Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal déntro do período de Vigência da Apólice; ' l

, g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
4.2.2. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de ,

'sinistro.
4.2.3. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art. ,

\-/i 7q, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
.4.3. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulaçáo de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida Íundada e iustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação,
e/ou inÍormação complementar para ánálise da coberiura da Ràclamação de Sinistro. Fica;do
cerlo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações I

I pelo Segurado.

t

Junto
SEGUAOS

5. TNDENtZAÇÃO
5.1. Caracterizado o Sinisko, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite r

lvláximo de lndenizaçáo previsto no Írontispício da Apólice. i

5.1.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado Inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de,
cobertura da Apólice, observado o Limite tvláximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem preiuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o i

disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOSTÇÕES FtNAIS
7.1 .. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer Írente a :

prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compêlir a Seguradora ao pagàmento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

,1i;i.-lr ii-.i r:.
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: 7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçoes Contratuais náo alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTçÕES
8.1. Em acréscimo às definiçoes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-

, se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçôes:
L Autor/Beclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relaçáo de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura conlÍatada.

llll. Obrigações Previdenciárias: sáo aquelas especificadas pela Lei ne 8.21A91 e todas as suas
ralteraçóes posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
rrecolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

r.-z percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorÍentes do pagamento da
contraprestaÇão devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus,
encargos, sendo a remuneraçáo a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

I Apólice, conÍorme determina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas

lquando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

icumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

içntp
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I A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de SeguÍos Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
centro - cEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 291O1 12025 1 2|59:42

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448120
Proposta: 5042673

Controle lnterno (Código Controle): 358328006
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750448120

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001 -14 Rua lntervenlor Francisco Erivano Cruz, N.p 1 20, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA

CPF/CNPJ: 20.274.77210001-29 RUA PBOJETADA I 1 20, LOTEAN/ENTO JARDIÍV BURlTl,
BURITI - CEP: 63.092-523 - BARBALHA - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1.212529.8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada
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Executante Prestador de Serviços

Descri

R$ 2.058,50

ão da Garantia: Coberturas, valores e razos revistos na A ólice

0775 - GARANTIA SEGURADO -

seroR púertco

I't*í:*l;r:3{i* * *üht}ítrii* Â*icici::ai

\-/ Executante Prestador de Serviços

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

À/ultas e Penalidades

2110112025 2210412026

2110112025 :. 2210412026

2110112025 2210412026R$ 2.058,50

RS 2.058,50

Demonstrativo de Prêmio:

2110112025 2210412026

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

R$ 106,67

R$ 53,33

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

R$ 2.058,50

R$ 20,59

Parcela
1

Vencimento
05/02/2025

Ne Carnê
23942562

Valo(R$)
R$ 160,00

Él'rdd.nsúqdadâo.e%óprssa ss,E,dd!@ô.4l.ám.+!bÉoáp.dtuq$!e(6)úâljd0(4,áeltuln !6ràr@@Íar4à4
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FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decoíentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na prestaÇáo de

serviços, conÍorme termos e condições descritos no Contrato 2025.01.2í -0009.

v Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuizos decorrenles do inadimplemento de mullas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notiÍicação realizada

ao Tomador..

i Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açoes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de nalureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

' 
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

v O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abíil de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

SEGURO5

*,f,",, li i,
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CONDIÇOES CONTRATUAIS

SEGUROS

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1,1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

, Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contratação de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador,
assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.í. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

l) preiuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
im) preluízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indebita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

\; indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, lais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e evenlos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;

:d) inadimplência de obrigações gàrantidas, decorrentes de atos ou Íatos de resp_onsabilidade
. dô Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
re) inaàimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
I Tomador;
Í) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou

, serviços correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obleto

I do Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apÍesentação desta Apólice e seus

'Éndossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
, h) atos de terrorismo, cónÍórme definido por legislação ou regulamentação aplicável;t, il atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou

irequisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

em geial, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
:praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
iatividades visem a deirubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da i

iordem potílica e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

guerrilhas;
fl quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
ómergerites ou consequenies de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Obleto da presente
Apólice;

l"\ i 't-li.ii..,l':
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,o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;

: p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente dê alteração de proieto ou escopo;
;q) impacto decorrenle de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do obleto desta garantia e se,
por quaisquer molivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
ôoncéder à(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) ciuaisquer prejuízos decorÉntes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que I

tánira sido acordãda entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio'
da emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas eiou demais penalidades decorrentes da violação de normas

\-r anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art' 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de

todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garanlia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenizaçáo, caberá devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do TomadoÍ, pelo menos, a quantia estabelecida

. a título de Prêmio Mínimo.
, S.Z.t . O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do '

I|PCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de

cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.

,3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
V convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscÍito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçóes posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicilado e

haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as dêmonstrem, inclusive paÍa a

atualização monetária do LMG pelo índice constantê do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alteraçóes ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou náo, tais alterações
formalizadas contratualmente.

Página 4 de 14



N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448120
Proposta: 5042673
Controle lnterno (Código Controle): 358328006

€ií;SSAri l)a UlJIIA

toiha N" iun$"ptç

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em l

perda de direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
. coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

'4.6. Caso a vigência da Apólice seja inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice ênquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado I

pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por

. outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
r estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTAT|VA, BECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
| 5.í . Expectalua---dellDi§tÍq: lnstauração do processo administrativo para apuração do
rinadimplemento de quaisquer das obÍigaçoes do Tomador que possam gerar atraso ou náo execução

t-r dos serviços, objeto do Contrato Principal.
S.1.1. Tãb logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o

Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
clalamente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.

iS.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
'direito, pelo Seguradô, a eventual indenização securitária por Preiuizos decorrentes,
relacionâdos ou réÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)

: disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeç3 a.Seguradora de atuar como
, mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

i como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
,resoluçáo de eveátual conflitolu inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
b.Z.t. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de

:conÍlito e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
:Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
. e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuizos e/ou evitar a rescisão

vl contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

,sinistro, náó represénta aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura

Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reciamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá'
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à

Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de i

Sinistro.
5.4. Caractêrização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

rescisão do ConÍato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde'
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

N " de Registro SUSEP: 054362025001007750448120
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;

r b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;

,c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação.das respectivas datas,
I devidamente acompanhada de Íotocópia das Íaturas e comprovantes de pagamento;
r O; cOpia dos relatóiios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal; i

, e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na riscisão-do Contrato Principal e/ou na aplicaçáo de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;

rÍ) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável;
d) cOpia'dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços

V Substituto, se aplicável;
,h) planilha, relaiório e/ou correspondências inÍormando os Preiuizos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da exislência de valores retidos;

ii ôOpia de atas, notificações, contranotificaçóes, documentos, correspondências, inclusive e-

inailô, trocados entre Sêgurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448120
Proposta: 5042673
Controle lnterno (Código Controle): 358328006
N' de Registro SU SEP: 05436202500í 0077 504481 20
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aplicável.
S.O. BeSulaçãe_do§inislrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro l

", ate 1-O tirintat Oias corridos, clntados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente'

acompanhada dos documentos acima listados.
SS.f ,' A Seguradora poderá soticitar, ao Segurado, oulros documentos 

_ 
e/ou inÍormações '

complemeníares pará a análise de cobertúra da Reclamação de Sinistro apresentada,

hipóiese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a cgJr.er sua contagem
a lrartir do dià útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2, Ém caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na

pá"iititiauae de execução'da garantia pelo Segurado, oú suspenda os eÍeitos.da Reclamação
ã" §iniitro comunicadá à Segúradora,'o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5'6 será

interrompido, reiniciando a paltir do primeiro dia útil subsequente à revo_gação dos eÍeitos da

decisão, mesmo que tenhâm sido interpostos recursos, se estes não possuírem eíeito 
'

suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracteriiado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou

Ui 
'exãcuçao 

da obrigaçáo garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,

nos limitós da ApóÍcé, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acordado enlre Seguradora e Segurado.
6.1.í. O cálculo da-lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal

e o preço contralualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução do escopo

contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada
pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

6.1.2. Pâra apuração do Preluízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abaÍcando

Página 6de'14
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.8. PEROA DE DIREITOS
:8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

,

unto
SEGURO9

,itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutençôes
corretivas e reÍazimentos.
6.-1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 .1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, seráo
utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Côntrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos

. em excesso.
, 6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) d_ias, devendo o
, Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

6.3.1 . O náo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do ContÍato Principal e sua legislaçâo

específica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado conlra o

\-7 Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em preiuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogaçáo.

7. CoNTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Segurádo ra realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso

de valoreõ comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de

Salvamento, inconidos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

Principal.
7,2, Álém das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da

cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo

Segurado:
a) ãm relação ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
preiuízos ó danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas aÍins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustiftcadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou eíetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou

]rrovidências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Parc reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam'se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i, contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamenlo;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamenlo.

Ai'i'lJ li- i: ,.,
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

,lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
i responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante pata a:,

ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Õontratuais desta Apólice;

,V. Se-o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstânciãs de seu conheciúento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Segurado_ra, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o.
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má'Íé;

v Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1.1 destas Condiçôes Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

i Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VllI Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências i

do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimen.tos de
suas obiigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de _sua responsabilidade,
assumidoJe ãcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da pÍesente Apólice / Endossos. não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimptemento áo Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,

rque tenha gerado ou venha a geraÍ uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caraclerize a ocorrência de um Sinistro.

Fciha N' 1í
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8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contralo Principal, incluindo o acesso ao local de

execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
9.1. A Íesponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situaçóes abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

manifestaçáo expressa do Segurado neste sentido:
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado alingir o Ltr/G da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI
indicado na Apóllce, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responôabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caraclerização e comunicação à

Seguradora.
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, 10. coNcoRRÊNclA DE apóltces E GARANTTAS
. t 0.t . É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
. objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

tt. cotttRovÉRSIAS
1'1.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

l

, re. aceruçÃo
12.1 . A contrataçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

\z seu representante ou por correlor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitidos. A pÍoposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
, 12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

r voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
12.3. No caso de nào aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,

via plataÍorma elelrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçâo, por escrito,

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Óaso a aceitaçáo da proposta dependa de contÍataçáo ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o

prazo aludido no item 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
r inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

I t Z.S. n emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
i aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está suieita à análise do risco.

v rg, orspostÇÕEs cERAts
I t3.t. Ouando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos quê demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no

; canteiro dê obras, se necessário.
I tS.t.t. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigaçôes
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações Perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.

113.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
ldivergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endoss_o e no contrato e/ou
aditivõs garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice

,e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.

Airi. rl ii.i:
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,13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contralo de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfco de cobertura todo o tenitório nacional.

113,7. A presente Apólice náo conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
rqualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite tr/áximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
1 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico h'llps/wluut=gov.br/susep.

v 14. DEFIN|çOES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documénto, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de

Seguro garantia.
ll. BeneÍiciário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.

Caracterização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
lX. lndenizàção: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a -qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

seguro; ou (ii) relomada e conclusâo do Contrato Principal, por meio da contÍataçáo do Prestador de

Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos
Limites tvláximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

anexos e especificaçôes técnicas, no qual consta as obrigações de execução de serviços assumidas

. pelo Tomador e gaÍantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada. de medidas imediatas,

:ou açóés emergenciais, para evitar a caracteÍização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvàmento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela
v Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

Vil. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da

Apólice.
Vlll. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou

efetivação dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e exteÍno às condiçÕes de

execução do ConÍato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
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uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
r de lndenização pago a titulo de LMl.
,Xl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LN/l igual ou inÍerior ao LMG.

, Xll. Preiuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previslo no

rContrato Principal e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para
iexecuçáo do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas.
aplicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e I

inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para

seu adimplemento de Íorma administrativa.
,Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como conkaprestação da cobertura de

seguro contratada.
XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a tÍtulo de

, remuneraçáo mínima a partir do momento da emissão do seguro, em ,azáo do consumo de capacidade e
\-,r seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momenlo da

emissão da Apólice.
XV. prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamenle capaz, segundo parâmetros

usualmente utilizados parã os contratos de prestação de serviços, que se encarregaÍá da execução do l

I escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
iXVl. pro-rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devolução'
de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores

proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
rXVit. RetatOrio Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

, cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

, XV t. Segurado:ênte da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaÇão.

I XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seiuro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimenlo das obrigações assumidas pelo'

Tomadoi peraÃte o Seguraào, conÍorme os têrmos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

. entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. 1oàador: pessoa jurídica contratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato,

Principal, nos termos da legislação.\v xxll.'Vigência: as Apólicés e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional gaÍante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite lvláximo de

,lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exiqtdos em decorrência das obrigaçoes de

, natureza" trabatnisiã e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contralo Principal,

,nas quais haja condeiração .iudicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja

condenado súbsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
icomo do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipótes-es de acordo entre as

i partes com prévia e eipréssa anuência da Seguradóra e consequente homologaçâo_do Poder Judiciário
. i.2. ruo que diz Íespeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relaçáo

, trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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ido Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
. Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos duranle o

'período 
de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso

. temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acréscimo às exclusôes constantes da cobertura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer preluízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
f) honorários de qualquer espécie;

\l g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

. 3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
, 3.1. Se o Segurado tiver a intençáo de rcalizar acordo nas ações ,judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo allernativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CABACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
a.1. EXpeçlaliya_de§inisttO: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista

,e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
I ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
lenviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos

. autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
v.4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações ludiciais em que o Segurado Íor citado

'durante o prazo prescricional previsto no art.7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
. que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.1.2. Sem preiuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se suleita ao prazo prescricional aplicável aos

, seguros em geral.
;4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
jSinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
r a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

, documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o

ireconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
,Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valorês devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou pata o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
4.2.2, A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sin istro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

\.2 70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reíere ao Direito do Trabalho.

'4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificaçáo, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a SeguradoÍa deverá concluir o processo de regulação de sinisÍo e emitir o relatório final de

regulação de Sinistro.
4.À. Esião cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho,.

, +.S. Com base em dúvida iundada e lustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou inÍormação complementaÍ para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro' Ficando
certo que o prazo eêtabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua

, contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
' pelo Segurado.

i5. tNDENIZAÇÃO
i 5.1 . Caracteriiado o SinisÍo, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite i

: lvláximo de lndenizaçáo previsto no Írontispício da Apólice.

15.1.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçáo do valor.de

,parcela incontroversa da óondenaçáo judicial transitada em julgado inadimplida pelo TomadoÍ,
compreendendo as verbas trabalhistás e/ou previdenciárias especificamente Íelacionadas ao período de I

. . cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

]6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem preluízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:

1a) Se o Segurado coníessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o

disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOSTÇÕES FtNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para íazer Írente a
prejuizos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais náo alteradas pelas condiÇões desta
Cobertura Adicional.

e. oerrHrçÕes
8.Í. Em acréscimo às definiçoes constantes das Condições ContÍatuais da cobertura principal, aplicam-

I se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, fiÍmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

Segurado em Íunçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: sáo aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

\-,r percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaçóes trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encargos, sendo a remuneraçáo a que tem direito e todos seus reflexos, ao lempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui

,denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
,cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo ludicial.

L
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QH Code.
Entretanlo, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do pÍoduto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.brlsusep/pt-br) ou da Junto
seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 29 101 12025 1 3:04:01

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448122

Proposta: 5042679
Controle lnterno (Código Controle): 092690776

N " de Registro SUSEP: 05436202500í 0077 50448122

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07 .974.08210001-1 4 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz' N.c 120, Centro'

Juazeiro do NoÍte - CE

DADOS DO TOMADOR: GOMES OE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA

CPF/CNPJ: 20.274.77210001-29 RUA PROJETADA I 1 20, LOTEAIVENTO JARDIIV BURiTI,

BURITI - CEP: 63.092-523 - BARBALHA - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
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FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

iun$p

l...l!li1. i"lr:r,.;rtl! 1i:, Í:,a.:ri,,r i :. i,ll:r

Executante Prestador de Serviços RS 266,53

oberturas, valores e Plq-z_o,l Previstos na Apólice

0775 . GABANTIA SEGURADO -

sEToR PúBLtco

D da Garantia: C'--' "''r_'___''-
:

-:i. r.i::iiri.:ii.: a.. ar,irt:í1,..1í? À,.liirior"rri
:.!::rt.: :,':2x r:ro,.'i ri i''r,'1,1,.;.

(L Li il

\-7 Exêcutante Prestador de Serviços

Despesas de Conlençâo e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

lviultas e Penalidades

RS 266,53

RS 2,67

R$ 266,53

RS 266,53

Demonstrativo de Prêmio:

21t0112025 2210412026

?1t01t2025 2210412026

2110112025 2210412026

21t0112025 2210412026

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

RS 10ô,67

R$ 53,33

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela
1

Vencimento
05/02t2025

No Carnê
23942591

valo(R$)
R$ r 60,00

+iú-r4Éôo@ôÊ§"4.ê.ÍÔcafNsró.rP.ces.9cddóedqÉéÉ4dbq o'.6ÚE@@*r4àê
Ól2ÉcrEeE.ooú@Eé

êl::.':,, ,.'
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FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obielo da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garanle lndenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigaçóes assumidas pelo Tomador, na prestação de

serviços, conÍorme lermos e condiçóes descritos no Contrato 2025'01.21-0010.

V Ademais, esra Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máxlmo de Garantia, pelos

Prejuizos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação rcalizada

ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobertura adicional de AçÕes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigaçôes de natureza

Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do ToMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos

r cálculos homologados ou ainda nas hipótesês de acordo entre as partes com prévia anuência da

' SEGURADORA e consequenle homologação do Poder Judiciário.

v O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de aÚil de 2022

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLIcE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
.EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

[,:iha li'
^*

unto
SEGUNÕ5
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coNDlçÓES CONTRATUATS

unfo
Ào or ttcltl

wt{
SEGUAOS

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n.'p 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RTSCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuizos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Conlrato Principal
para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contrataçáo de Prestador de Serviços Substituto para êxecuçáo do escopo inadimplido pelo Tomador,
I assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUiOOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

\-7 indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva

; cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações gàrantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade ,

do Seguràdo, que tenham cbntribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Conlrato Principal que não selam de responsabilidade do
Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, coníorme constante no
momento da subscriçáo de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto
do Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terroÍismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destÍuição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
l) preluízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) preiuizos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;

r n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

.\
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É LIÜITA

o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou. qualidade da i

o'br" ou serviço realizadt-o feloÍomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reíazimentó da obrigação garantida decorrenle de alteração de proieto ou escopo;

ií irpr"to decorrentidé inúficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
eíaUorado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necesiárias à execução e conclusão do obieto desta garantia e se,

fot qrui"qrut motivós, alheios à vontade dô- Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para

õon"Éa"r à1s1 ticença1é1 requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá'la(s),. tais atos não serão
, motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer

responsabilidade de lndenização;
i s)í;iil;r pr"lriror decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
' da emissão de Endosso;
tl-quàiÀque, prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

Vanticorrupção perpetrad'as com participação dolosa do Segurado .e{ou 991t^s^le0resenlantes;
ú1 quaisquàr Oàs tiipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
ã.i. O iãÃ"oor é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de,

todos seus Endossos.
s.à. Êxceto nas hipóleses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

inã"nirãõao, 
"àO"râ 

Ouuoúç* Pro-iat*die Oio prêmlo pago em caso de cancelamento desta ApÓlice, de

, modo quã a Seguradora terá o direito de refeÍ ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

a tÍtulo de Prêmio lVlínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

lpCA, ou indice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de

. cancelamento reálizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela seguradora.

: 3.2.2. Caso as informaçóes bancárias para a restituiçâo não sejam disponibilizadas pelo responsável.ou

estejam incorretas, o irazo estipuladó nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador nâo pagar o Prêmio nas datas

v convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇOES E ATUALIZAÇOES
a.i.ãÀpOfàe acômpanhará'as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. para alteÍações posterioies efetuadas no Contrato Principal, em virtude. das quais se faça

n"""rúria á roO'incaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçóes, desde que solicitado e

nã[-á reslectivo aceiie pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.

C.á. As atieraçôes, renovaçõe--s e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido

aã Sãóuàaó, acompanÉado dos doõumentos que _as dem_onstrem, inclusive paía a

atualizãção monetária'do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

comunicar à Seguràdora, em piazo rczoáiel, nunca superior.a 10-(dez) dias úteis após, o Íato'
àã átteraçOes õcorridas ao bontrato Principal ou da obrigação constante do Obieto da

Garantia iue influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas co ntratu alme nte.
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
perda de direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6. Caso a vigência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais

, estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO DE SINISTRO
5.1 . Expeçtattya___delinislro: lnstauração do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou náo execução

v dos serviços, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplemenlos ocorridos, indicando

, claiamente os itens não cumpridos e pÍazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenizaçáo securitária por Preiuízos decorrentes,

, relacionados ou rãÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
, disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adolar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificaçáo remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçáo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

. partes.
i 5,2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deÍlagração do comitê de resolução de

,conÍlito e/ou ou[ro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
iContrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
lelou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuízos e/ou evitaÍ a rescisão

v contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.

.5.2.2. A adoção de açôes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

r5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
rser convertidã em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à

iseguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A náo Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.

;5.4. Caractêrização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do ConÍato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;

SE6T,'ROS

c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,
devidamente acompanhada de Íotocópia das Íaturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatórios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
nâ rdscisão-do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;

I cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
quando aplicável;

. j1 cOpia dos comprovantes de pagamenlo do Segurado para o Prestador de Serviços
\-/, Substituto, se aplicável;

I h) planilha, relaiório e/ou correspondências inÍormando os Preiuizos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou corrêspondências inÍormando da existência de valores retidos;

ii bOpia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
'nrailà, trocados entre Sêgurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se

aplicável.
S.O. nesulaçãa_do§inislrs: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro

em ate-SO ltrinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamentc

i acompanhada dos documentos acima listados.

I SS.f .' A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentjts e/ou inÍormações ,

complement-ares pará a análise de cobertúra da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipóiese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem

: a bartir do dià útil subsequente àquele em que Íorem complêtamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6,2. Ém caso de decisão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma intluencie na
possibilidade de execução âa garantia pelo Segürado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
ãe Sinistro comunicadã à Segúradora,'o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será

interrompido, reiniciando a pártir do primeiro dia útil subsequente à revo_gação dos eÍeitos da
\z decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuirem eÍeito

isuspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
. 6.1. Caracterizãdo o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
'bi êxécuçao da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e conclulla sob sua responsabilidade,

nos limitás da Apólicé, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acordado enÍe Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da-lndenização c-orresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal

e o preço contratualmente definido com o Prestador de Serviços Substituto, para execução do escopo

. contiatual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada
pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida poÍ este após o decurso do prazo para seu pagamento.,

b.t.Z. pãra apuração do Preiuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando
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,itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
I corretivas e reÍazimentos.
I O.t.S. em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais

lsaldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amoÍtização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
tTomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso,
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correÇáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçào

específica.
6.4. Paga a lndenizaÇão, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

\l Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.

,6.4.1. E ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou exlinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

,7. CoNTENçÃO E SALVAMENTO
Z.t. A Segurádo ra realizará, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice,_o reembolso

de valoreó comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Desp_esas de

;Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
, Principal.
7.2. Àlém das hipóteses constantes do itêm 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da

cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
'Segurado:
, a) ãm relação ao Obleto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
, ereluízos ê danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,

segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e oulÍas
: medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustiÍicadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação diÍeta com o

r: possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como medidas ou
: providências extemporâneas, ou em valor ou iustificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
l.g. parc reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, -devendo ser encaminhado pelo

Segurado, além dos documentos constantes do item 5-5, cópias dos:
,i. cóntrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as

r Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamenlo;
;ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de

r contenção ou salvamento; e

liii. dos 
-comprovantes 

de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

I8. PERDA DE DIREITOS'8.í. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448122
Proposta: 5042679
ConÍole lnterno (Código Controle): 092690776
N " de Registro SUSEP : 054362025001 0077 50448122

rili:'tEruiunF"q
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0448122
Proposta: 5042679
Controle lnterno (Código Controle): 092690776
N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50448122

9. EXTTNçÃO DA COBERTURA
g.1. A reêponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
a) 

-o 
objeto do bontrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentldo;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1 .1. para co6erturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI

indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responiabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o Prazo prescricional
de 1 (umi ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

f;i;"'lxlfoa iuntoàl srcuRos

'1. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
i pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
. ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
,lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a

ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má'Íé
circunstânciãs de sêu conheciúento que configurem agravamento de risco de inadimplência

'do Tomador ou que possam intluenciar na aceitação da pÍoposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Segurado_ra, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco cobêrto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má'Íé;

\-/ Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
r item 5.Í.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

I Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
, VllÍ Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de pêrda de direito quanto a descumprimento.s de

suas obrlgaçóes, ônus, encargos, desembolsos e despesas de .9.ua responsabilidade,
assumidoJe àcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Segurado-ra que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimptemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrigaçáo(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acêsso ao local de

. execução, recebimênto óe inÍorúaçóes, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
rdentre outras medidas de acompànhamento do risco náo desonera o Segurado, de suas

obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

Afiri lt..i: :..:,i .r
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10. CONCOBRÊNCIA OE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
I tO.Z. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçoes do Objeto i

da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do

rSegurado.

, 12. AGEITAÇÃO
| 12.1. A contàtaçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

V seu representante ou poÍ corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitidos. A proposta escrita deverá conier os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

'12.2. A Seguradora lerá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitaçáo ou não da

proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item iZ.Z. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

i voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo
, 12.3. No caso de náo aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,

. via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito'

da seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitação tácita do seguro.

tà.a. óaso a aceitàção da proposta dependa de contrataçâo ou alteraçâo de resseguro Íacultativo, o
'prazo 

aludido no iiem lZ.Z. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste ÍoÍmalmente,

,comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

I inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensâo.

' 12.S. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em alé 1 5 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
: t 2.6. Á aceitaçáo da proposta de seguÍo está sujeita à análise do risco.

v r3. DrspostÇoEs GERAIS
, 13.1. euandó solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar

'todos o" documentos que deúonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas'

autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e presladores de serviço da Seguradora no
. canteiro de obras, se necessário.
, tS.t.t. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
'garantidas não eximà o Segurado ou ô Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.

,13.2. úo tocante à alocação dos riscos previstos nesta gaÍantia, havendo contrariedade e/ou
tdivergência entre as dis-posições previCtas na presente Apólice/Endoss.o e no contrato e/ou
aditivãs garantidos, prevàlecérão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Gaüe ao Tomador e ao Seguradô a conÍerência das condiçôes e teÍmos desta Apólice

ielou Endosso, estando de plent acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.

Itg.à.t. para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
r oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.

N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50448122
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio juridico e a eficácia do

contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua.
integralidade.

, 13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

13,7. A presente Apólice náo conta com íranquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, c_arência de

qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçáo do seu Limite lvláximo de lndenizaçáo e Limite

Máximo de Garantia.

r 13.8. Este seguro é contralado a primeiro risco absoluto.
ItS.g. O regisiro do produto é automático e não Íepresenta aprovaçáo ou recomendação por parte da

SUSEP,
'13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sitio eletrÔnico h'tlpsf, /vvwralgov br/susep.

\-/ 14. DEFTNIÇÕES
14.1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a

I esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apóiice: documõnto, emitido à assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de

Seguro garantia.
tt. 

-Benãficiário: 
pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou indiretamente, em irejuíios decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll. 
-ó;;diçús particulares: conjuntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçôes

ContÍatuais.
,fu ôã"iiàt" principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

à"u** u ãió.cificaçbes técnicas, no qual consta as obrigaçóes de execução de serviços assumidas

pelo Tomador e garantidas peta Apólice.
, Ú. óeipeiiOetôntençãô: des'pesas incorridas pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas'

ou açóés emergenciais, pãra evitár a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice'

á pààt O. um lãcidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
ú1. Despesa de Salvámento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou aÇões emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela
\- RpOtiàe, de mod-o a minorai as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

Vil. Endosso: documento emitido péla Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alteÍações da

i Apólice.'Vilt. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

, eÍetivaÇão dentro da Vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de

.*u.rção do Contrato Piincipal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

i Caracierização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.

1ü. inAenizàçao: contraprestaçáo da Seguradoia perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados

I pelo Tomadoi em .21záo do inaàimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a _qual 
poderá se dar

;por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízoi apurados no âmbito dos Preiuízos cobertos pelo

;iãguro; ou 1ii)'rbtoimada e conclusáo do Contraio Principal, por meio da contratação do Prestador de

Serviços Substituto.
X. Li;1ite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora

considerando uma ou mais coberturas pÍevistas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos

Limites tVláximos de lndenização por cobeítura. Em sendo promovida a lndenizaçào coÍrespondente a

N " Apólice Seguro Garantia 10-0775-0448122 F0iha N'-,
Proposta: 5042679
Controle lnterno (Código Controle): 092690776
N' de Registro SUSEP: 05436202500í 0077 504481 22
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uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor

I de lndenizaÇâo pago a título de LMl.
iXl. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura

contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
, Xll. Prejuizos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no

. Contralô Principal e o preço contÍatualmente definido com o Prestador de Serviços Substiluto, para

iexecuÇáo do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas,

taplicaàas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e

inadimplida após oàecurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para
, seu adimplemento de Íorma administrativa.

'Xitt. prêinio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguro contratada.
XtV. prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título, de

remuneração mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em razão do consumo de capacidade e

\.2 seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

emissão da Apólice.
XV. prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e tecnicamenle capaz, segundo parâmetros

, usualmente utilizados parà os contratos de prestaçáo de serviços, que se encaÍegará da execuçáo do

1escopocontratual,casooTomadornãocumpraoContratoPrincipal'
iXVl. pro-rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devolução

r de prêmio, com a retençáã de valor propúcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
I proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.
kVit. netatório Final dã Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura ou, co-nÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora'

XVlll. Segurado:ênte da Administração Pública que contÍata o Tomador, nos termos da legislaçáo.

I XlX, Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
ii. Suõrro garantia: r"gr.'o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo

TomadoT per"ãte o Seguraáo, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

I entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. iomador: pessoa juridica cóntratada pela Administração Pública para execução do ContÍato

Principal, nos teÍmos da legislação.r. Xiri'vióà"óiá: as Rpólicés e Endossos teÍão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

paÍa tal fim neles indicadas.

coaeRruRA^''El"JL+r'.àTr[EE?1:Jli.âb5';i;âi,i5:=''DENcrÁRrAS

Í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.í . ESta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de

lndenizaçáo, o pagamento dos va-iores comprovadamenle exigidos em decorrência das obrigaçóes de

naturezá'tra6atnisá e previdenciária de responsabilidade do Íomador oriundas do Contrato Principal,

"ãr 
qráir Áa.ia condehação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas.e o Segurado seja

condenado súbsidiariamente, em deconência de sentença condenatória transitada em julgado, bem

coro do lrânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de- acordo entre as

partes com prévia e e*préssa anuência da Seguradõra e consequente homologaçáo_do Poder Judiciário

i.Z. t,to qru diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será ÍeÍerente à relaçáo'

triUatnistã e/ou preüidenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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:do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do periodo de Vigência da ApÓlice.

' Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o

tperíodo de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso

I temporal garantido.

lz. Rrscos ExcLuíoos
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na

cobeÍtura adicional, quaisquer preiuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e

: e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
i Í) honorários de qualquer espécie;

\l g) danos acordados;
h) danos ambientais; e

: i) assédio moral ou sexual.

3. ACOHDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
I 3.1. Se o Segurado tiver a intenÇáo de realizar acordo nas açóes judiciais que pleiteiem verbas cobertas

I óor'".tinpOÍ.e, deverá, a qualiuer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
; de cálculo'simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Réclamante, juntamente com as principais cópias

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
, s.z. em até 1o (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a seguradora responderá com a
: aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

,4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
,e.r. erpectalwa-ól-§j1istÍa: luando o Segurado Íor cilado para apresentar deÍesa trabalhista

elou pieriAenciària contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
áo pdrioAo de Vigência da Apólice, ele deverá éomunicar imedialamente tal Íato à Seguradora,

,ànüianOo cópia(s-) da(s) reÍeiida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos

autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador'
v q.i.i-e pres'ente cobertura adicional abrahge as ações judiciais 9m qle o Segurado Íor.-citado

idJrante'o prazo prescricional previsto no art.70, inciso XXIX da Constituição da República' no

' que se reíere ao Direito do Trabalho.
,q.t.Z. Sem preluízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou

da Reclamaçáo de Sinisiro à Seguradora se suieita ao prazo prescricional aplicável aos

seguros em geral.
4.21 Reclamição de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de

Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo iudicial.
q.2.1. pa? a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado' da qual conste o
reconirecimento de qúe o Autor-Reclamante tÍabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato l

Principal dentro do'periodo de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsiáiária do Seguràdo ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
, trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;

r d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
re) luias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao l

contrato garantido por esta Apólice;
I Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou paÍa o
, reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de vigência da Apólice;
, g) documento emitido pelo Juízo'trabaihista atestando a data da distribuição do Íeito.
: á'.2.2. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de i

I Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

\l 7q, inciso XXIX daConstituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
j+.á. Caracterizaçáo de Sin'istro: recebida a notificaçáo, devidamente acompanhada dos documenlos'

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de

regulação de Sinistro.
, q.õ. esiao cobertas por esta garantia somente as açoes trabalhistas distribuidas na Justiça do Trabalho_.

.4.5. Com base em dúvidalundada e iustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou inÍormação complementar para ánálise da coberiura da Reclamação de Sinistro. Ficando

. certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a coÍrer sua

contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
: pelo Segurado.

5. TNDENTZAÇÃO
5.1. Caracteriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

lV1áximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.

5.1.1. O cálculo da údenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de

pur.á, in.ontroversa da õondenaçáo judicial kansitada em iulgado inadimplida pelo Tomador,

ãàmpreendendo as verbas trabalhistás e/óu previdenciárias especificamente relacionadas ao periodo de 
,

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6,1. Sem preiuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também sáo hipóteses de
perda de direito à indenização:
ãi S" o Segurado conÍessãr sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou

perder prazã para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos têrmos do artigo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado Íirmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o

disposto nicláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder

Judiciário.

tz. orseostçÕES FINAIS
7.1 . Em nipõtese alguma este Seguro garantia poderá ser usa_do pelo Tomador para lazer Írente a

I prejuizos eventualmeinte causados á tercéiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

I valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais náo alteradas pelas condiçÕes desla
Cobertura Adiclonal.

'o['g'oiil iunto
\J seGUeos

,8. DEFTNIÇOES
, e.t. gm aciéscimo às definições constantes das Condiçóes Contratuais da cobertura principal, aplicam-
' se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
I L Autor/Reclamanie: aquele que propoe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
I relação de Íabalho em virtude ào Ôoritrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto

da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

I Segurado em Íunção do pagamento de indenizaçáo, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: sáo aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas

talteraçõei posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
, recolhlmentô das contÍibuiçóes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

\.2 percentuais.- 
iV. OUrigaçOes Trabalhistas: entende-se por obrigaçÕes trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contraprãstação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encargos, sendo a remuneração à que tem direito e lodos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

I Apólice, conforme determina a legislaçáo em vigor.

V. Responsabilidade Subsidiária:- é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas

I quando'a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui

denominaào Tômador, e esgoiadas 
'as 

tentaiivas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação

processual e conste do título executivo judicial
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A sua apólice pode ser consultada através da leituÍa do QR Code.

Entretanto, a slmples leltura nâo dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da inteÍnet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.brlsusep/pt-bÍ) ou da Junto

Seguros (juntoseguros.com).

rRorurISPíCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

j:* Dí) i
'r-t t \*./ L* t rí.,

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S'A

CNPJ: 84.948.1 57IOOO1 -33, registro susEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 29101 12025 1 3:05:21

N' Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0448123

Proposta: 5042680

Controle lnterno (Código Controle): 323957338

N' de Registro susEP: 05436202500í0o7750448123

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.g74.O82]OOO1-14 Rua lnterventor Francisco Erivano cruz, N.0 120, centro,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

LTDA

CPF/CNPJ: 20.274.77210001.29 RUA PROJETADA I 1 20, LOTEAN/ENTO JARDIM BURITI'

BURITI - CEP: 63.092-523 - BARBALHA - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

tcP
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Roque Ji. de H. Melo
B ras il
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Eduardo de O, Nobrcga
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FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Conlratada

iv.nFpN' Apólice Seguro Garantia:10-0775-0448123 Fclha N'

Proposla: 5042680
ConÍole lnterno (Código Controle): 323957338
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750448123

Lii'i!,i,J 1.:;:,-,|;1:i' -i,-' fi;'i; ll.:l::r i:--':i1 l

Executante Prestador de Serviços

v Executantê Prestador dê Serviços

Despesas de Conlenção e Salvamento

Tíabalhista e Previdenciária

l\íultas e Penalidades

Rs 1 .191 ,01 0775 . GARANTIA SEGURADO -

sEToR PÚBLlco

-D9991!ç.a*o--q3""9qÍgrli3i-c-o.Pe1!!-q9:-Y?!-o-t9"s,9-Pr?z9s 
PI9Yi9J99,!,a 4Pil'c-9-,

I :;',i.1:li: rr.l::r;:.:'-.r1 Iir- I:lrlrrillii,'::iirl

!Liir!'-l :!risíci

R$ 1.191 ,01 2110112025

-*****-1-*
RS11,91 . 2110112025

.------------'-"-:*-
R$ 1.191,01 2110112025

I 2210412026

. 2210412026

22t0412026

2110112025 2210412026RS 1.191,01

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Tolal

R$ 106,67

RS 53,33

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela
1

@ituÀàrqlBôo@ôasfts!6.rdcorNsd.6Fríü.e!.s,r6.er&óErd.door4dúéFbqrEbl6)EBeiqe 
á+r6ú

d;... pd'-,,"À" n,Í&i*i @ú dti,c.,, |&.-tdd ao 'd dt&

Vencimento
0510212025

Ne Carnê
23942600

Valo(R$)
R$ 160,00

tâi)',ll ,.., I
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í1E LICITA ÇÁ0
4)- UNtG

SEGURO§,

V Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

prejuízos deconentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador..

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS'

garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relaçáo às obrigaçôes de natureza

r Írabalhista e Pràvidenciária de responsabilidade do TOIVIADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por sêntença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obielo da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na prestaçáo de

serviços, conforme termos e condições descritos no ConÍato 2025.01.21-0011.

V O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de '1 1 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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CONDIçÕES CONTRATUAIS

,{Í-
i^ rE ltül

N\5 unto
SFGUROS

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
. 1.Í . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

, PrejuÍzos decorrentes do úadiriplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal

p"rá pr"rtuçâo de serviços, sendo esles compreendidos como o sobrecusto corÍespondenle a

contraiação áe Prestador áe Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador,

assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador'

2. RISCOS EXCLUlDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou

v indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamenle contratada respectiva,
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por oulros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas nao se

tiínitanAo a seguro d'e responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;

I ãi i"ãaimpfé"cia de obrigações gàrantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade

ãô Sàôúràao, que tenha; cbntri6uído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
I àI inaãimptêácia de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do

r Tomador;lÍ; eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no '

momento da subscrição d-e risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
i ;;;;;;;;"-ú-"rde'ntes à manutenção, réÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto

do Contrato Principal;
g) penalidades decoirentes do atraso do Tomador na apresentaçáo desta Apólice e seus

I Éhàossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, càníórme defrnido por legislação ou regulamentação aplicável; 

-
" ii';i;; de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição,. revolução, confi.sco, destruição ou

requisição decorrentes dã qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e'

,em geial, todo ou qualquêr aio ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

. pratiãaao. por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização culas

I ãtividades visem a deirubar pela Íoria o governo ou inatigar a sua queda, pela-perturbação da

lãiau. pofiti"iá social ao pa'ís poÍ nieio àe atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

lguerrilhas;
il quaisquôr perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prêiuízos e despesas

,émergeátes ou consequenies de qualquer Íorma'de radiação, contaminação, resíduo ou

ifissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
I k) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Obleto da presente

Àpólicõ; 
'

i l) preluízos decorrentes do não cumprimento de obrigaçóes fis_cais e.tributárias;

, ái prãiuiros causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
I praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostosi
i n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

EXECUTANTE PRESTADOB DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n.'o 1 541 4.63637 1 12022'53.
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Ê ilülÍA

S,úLlq
ÇÀ0 unt0

SEGUROS,

o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
I o'bra ou serviço realizadio pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
;p) reÍazimento da obrigação garantida decorrenle de alteração de proieto ou escopo;

!i impacto decorrente dé insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
. eíaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contralação;
r) obtenção das licenças neceslárias à execução e conclusão do obieto desla garantia e se,

por quai"quur motivós, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para

loncádur à(s) ticença(é) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s),. tais alos não serão

motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer

respo nsa b ilid ade de lndenização;
.1irãi.qrur preluízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que

ténira sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio

da emissão de Endosso;
tl qrài.õúãiÉreiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

r.-t anticorrupção perpetrad'as com participaçáo 
-d-olosa 

do Segurado 9/ou :9!f representantes;
- úl quaisquàr dàs Éipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. o Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de

lodos seus Endossos.
à.r. H;i;"s hipóteses de extinção da galantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

I inãenizaçao, 
"aoerâ 

oeuáúçao iio-irtu-ai" oio premio pago em caso de. cancelamento desta Apólice, de

, modo quà a Seguradora terã o direito de reter ou cobrai dõ Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

a título de Prêmio Minimo.
3.2.1. O eventual valor dê devoluç âo Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do

ipCn, o, índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela SeguÍadora da solicitaçáo de

iancótamento reálizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela seguradora.

3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição náo sejam disponibilizadas pelo responsável ,ou
,estejam incorretas, o órazo-Àsriputado nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
.3,3. Esta ApÓlice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas dalas

V convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÓES E ITUITIZAÇOES
: 4.1 . A Apólüe acompanhará'as modificações já 

-previstas 
no Contrato Principal subscÍito, mediante

r emissão de Endosso ou nova Apólice.
lq.â.-i"iu 

"ft"raçôes 
posterioies efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça

, necessária a mociificaÇào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que solicilado e

náia ó rerpectiro aceite pela Sàguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

I a.á. ns alierações, renovaçõei e atualizações não se presumem e serâo precedidas de pedido

, do Seguradó, acompanÉado dos doõumenlos que ^as demonstrem, inclusive para a

r atuatizãção monetáriado LMG pelo índice constante do Contrato Principal'
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

, coàunicàrà segurádora, em plazo razoável, nunca superior.a 10_(dez) dias úteis ap-qs o Íato,
.de alterações õcorridas ao bontrato Principal ou da obrigação constante do Obieto da

Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
. Íormalizadas contratu a lmente.

&iri'll] ii i"
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4.S. A não observância pelo Segurado das obrigações constanles no item 4.4. importam em
perda de direitos, conÍoime iteú 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamênto do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinislro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
a.6lCaso a vigência da Apólice seja inÍerior à vigência do Conlrato Principal, a Seguradora se

icompromete á renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece

: que naõ poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por

outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
ã.r. gxúçfaftya_-Oe-sunsip: lnstauração do processo administrativo para apuraçáo do I

inaOim-pfemento Oe quaisquer das obrigaçoes do Tomador que possam gerar atraso ou não execuÇão

\-/ dos serviços, objeto do Contrato Principal.
; 5.1.1. Tãb iogó tome conhecimento de quatquer inadimplência contratual do Tomador, o

' Segurado deüerá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimpleme_ntos ocorridos, indicando

claiamente os itens não cumpridos e prazo para regularização-, remetendo cópia da

notificaçáo para o "canal de sinisiro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.

5.í.2. A-não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
lãii"iro, feio SeguraA'o, a eventual indenização securitária poÍ Preiuízos decorrentes,
relacionados ou teÍer"níes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)

disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeçg a.Seguradora de atuar como

:mediadora de eventual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.

;5.2. Hlediante recebimento da notificação remetida peto Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resotuçao de eveótual cónflito"ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

partes.
ã.2.1. Havendo previsáo no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de 

'

"onffitô 
e/ou ouiro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previ-stas no

óãniráig. principal, tentarão dirimír ev:entual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro

e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigaÍ Preiuízos e/ou.evilar a rescisão

contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das

tratativas.
5.2.2. A adoção de açÕes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, náó represónta aceite lácito, ou expresso, de cobe(ura securitária relacionada à Íutura

, Reclamação de SinistÍo que venha a ser comunicada pelo Segurado

s.á. nà"i"r"iao o" siài"tro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá

ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à

§eguradora, inÍormando-a aterca da conclu'são do processo administrativo para apuração do

,lnaãimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
i penalidades, conÍorme o caso.
!.C.f. a não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de

I Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da rnulta ou

,rescisão do Con-tratoerincipát, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde

que acompanhado dos documenlos listados abaixo.
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5.5. para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
I documentos:
,a) cópia do edital de licitação do qual decorre o conlrato Principal, e seus anexos;

' Oi cO'pia do Contrato Princ-ipal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo

Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação-das respectivas datas'

, devidamenie acompanhada de Íotocópia das_ Íaturas e comprovantes de pagamento;
dlcópia dos relatóiios de fiscalização'expedidos ao longo da execução do _Contrato 

Principal;
r ei cO'pia do processo administrativo que documentou a inadim-plência do Tomador e resultou
na rescisão'do Contrato Principal eiou na aplicação de multa, contendo a notiÍicação de

I penalidades ao Tomador e sua publicaçáo-em Diário Oficial;

;' cópia do novo contrato firmado peío Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,
i quando aplicável;
d) "Opir'dos 

comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços

\-r Substituto, se aplicável;- Àl pfrnif nr, relaiório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;

i1' jianitna,'retatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;

ií ãOpi" dá atas, notificàções, contranotificações, documentos,. cogespondências, inclusive e-

maitá, trocados entre §àgurado e Tomadoí, reiacionados à inadimplência do Tomador' se

raplicável.
slo. nesúçãa_dasinislp: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro

,em are 1-o lirinta) Oiur .oàdor, óntados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente

. acompanhada dos documenlos acima listados.

.;;.i:"Ã üs;.dora poaãã-iólicitar, ao Segurado, outros documento-s.e/ou inÍormações

. complementares para 
" 

-anáti"e 
de' cobertúa da Reclamação de Sinistro apresentada'

I húi;"" na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando 3 cgÍlet sua contagem

i;'ã;;tii;;ãitotit suuseqlentááquele em que Íorem completamente atendidas as exisências

da Seguradora'
I 5.6,2. Ém caso de decisão ludicial' ou arbitral, que impeça ou de.alguma Íorma intluencie na

póssibilidade ae execuiàã ãa garántia pelo Segürado,'ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
I de Sinistro comunicadá à Segúradora,'o prazo de 30 (trinta)'dias constante do item 5'6 será

;interrompido, reiniciando a pa-rtir do piimeiro dia útil subsequente à revo-gação dos eÍeito-s da
\-. ;;;;;il;";ãlr. quó tenhàm sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito

;suspensivo.

:6. INDENIZAÇÃO e sua-noclçÃo
, ó.f . Caracterijado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

, á) pú.ento em dinheiro dos PreJuízos ocasionados em razáo da inadimplência.do Tomador; ou

úi ãiãcuçao da obrigaçáo garantióa, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,

"á. 
f*ità. da ApóÍcà, nós termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acordado entre Seguradora e Segurado.
i ol-.r. O ããfóúf" àa"lndenizaçáo cãrresponderá (i) à diÍerença enlre o preço previsto no Contrato Principal

te o preço contratualmente ãefinido com o Prestãdor de Serviços Substituto, para execução do escopo

lóonti"t1'jáf inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada

! pelo Sequrado ao Tomador, einadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento..

Al.z. pâra apuração do Êrejuízo ierão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e

tserviços originalmente con;tantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando
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itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, manutenções
. corretivas e reÍazimentos.
r 6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 .1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais :

saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão

utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

r6.2, Caso o pagamento da lndenizaçáo aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do

lTomador no Cóntrato Principal, o Sigurado dévolverá à Seguradora os valores por ela pagos

. em excesso,
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

Seguradúolaborar com a assinatura do termo de quitaçáo ou do termo de relomada, conforme o caso.

6.3:i. O náo pagamento da lndenização no píazo previslo sujeitará a Seguradora.ao pagamento de juros

,de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçáo,

específica.
O.i. eaga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

r-z Tomador e/ou terceiroi cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro'
- O.a.f . É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora' os

direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
Z.t . n Seguràdo ra realizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso

de valoreã comprovadamenie gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Desp-esas de

I Salvamento, inconidos durantãa Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

Principal.
7.i. 

^lé^ 
das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da

"àú"iiutu 
áá Oàsp"tu" de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo

Segurado:
ãiã, iááçao ao obleto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária d: :lll"_Ig:,
Preluízos à danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas.-de manutençao,

segurança, conserto, renovaçáo, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
bi p;ã-16óçáo de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais. ou iniustificadas'
sândo estas-consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
poisível ou eÍetivo Sinistro, ou com o oblelg da Garantia, assim como medidas ou

ãiúden.i". extêmporâneas, ou em valor ou iuatiÍicativa desproporcional ao risco de Sinistro.

7.3, Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as

,etras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, -devendo ser encaminhado pelo

SJgurado, aléú áos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. cãntrato(s) com terceiro(s) para execuçáo de medidas ou providências as quais geraÍam as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. iorp-rantes de despesa 

'incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de l

contenção ou salvamento; e
iii. dos'comprovantes de pagamenlo ou desembolso realizados pelo Segurado, relerente às

r Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.i. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados

lpelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
it. Se o §egurado agravar intencionalmenle o risco cobeÍto pela Apólice;
lll. Desculmprimen-to de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de

i responsabiliàade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante Parc a
, ocorrência do Sinistro;
llV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Conlratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas. ou omitir de má-Íé

circunstânciãs de seu conhecimento que configurem agrávamento de risco de inadimplência

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
,Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principàl sem anuência prévia da Segurado-ra, desde

qr"r til disJo resulte agàvamento do risco. coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o

' §inisiro ou reste compróvado que o Segurado silenciou de má-Íé;

\-4 Vll. Ausência ou intemf estivid'ade da ãomunicação da Expectativa de Sjnistro na Íorma do

item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso óonfigure agravamento do risco e impeça a

; Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

IúffÍ Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequenclas

' do Sinistro.
,A2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimen.to.s de

, suas obriqaeoes, Onus, ãn"àrgoi, desembolsos e despesas t'-u .:.'u responsabilidade'

ã..rrúJàà"ordados no âmbiío do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

18.3. Ao aceitar a pr""unt" Apólice / Endosso o segurado declara à seguradora que até a data

,de emissão da 
'presente 

Àpólice / Endossos não há nenhuma circunstância' evento ou
r inaaimpt"mento ào rá.ãooiietãiente a(s) obrigaçâo(ões) constantê do obieto da Garantia,

ique tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro.
ó.a. ó u.o111p"ntrareniã pãrã súüruoora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de

execução, recebimento áe inÍoríraçoes, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,

à;i* outras medidai àe acompànhamento do risco não desonera o Segurado. de suas

1àbrigações previstas 
-nesia 

Ápàrí"u e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

peraã àe direito à lndenização previstas nesta cláusula'

I9. EXTINÇÁO DA COBERTURA
9.í. A reiponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno diÍeito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
ãiã oujeto Oo bontrato àrincipal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

I maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

cÍ q'uanOo o pagãmento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

I d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou

i e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso
I õi.i. parc co6erturas io, lfrtlt 

'autnido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI

indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta'
ô.ã. Â iã"pàniabitid'ade da Séguradora está limitada aos Preiuízos decorrenles dos eventos

de inadimplemento ocorridos ãurante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescriciona.l

ãà r trrj ano aplicável ao contrato de àeguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.

AÍ:íli ti i:i;
Página 8de 14

l-.1

E



i§'Êif &{}i :rri:r'i:riri:i:r'r':l

N' Apólice Seguío Garantia: 10-0775'0448123
Proposta: 5042680
Controle lnterno (Código Controle): 323957338
N' de Registro SUSEP: 05436202500í 0077 504481 23

. í0. CONCORBÊT.ICII OE APÓLICES E GARANTIAS
i0.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
1O:2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaÇões do Objeto

da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de módo a náo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado'

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

r#il_wun$p

12. ACETTAÇÃo
iã.r. Á.ontàt"çáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente'

seu represenlanle ou por corretoÍ de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

áã.itiàot. n proposta escrita deverá conier os elemenlos essenciais ao exame e aceitação do risco'

tZ.Z. n Seg'jr",iora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da

pÍoposta, contados da data de seu recebimento'
iZ.ã.f . Ã soficitaçào de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

orevisto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o prazo de l5 (quinze) dias previsto no item 12 2 ficará suspenso'

voitando a correr a partir da daia em que se der a entrega da documentaçáo'
ri.i úo àaso de nào aceitaçáo Oã pioposta, a Seguraãora comunicaráô Íato ao proponente por e-mail,

via plataÍorma eletrÔnica ou qualquer outro meio eicrito válido. A ausência de manifestação, por escrito'

OiSeguraOora, no prazo acióa atudido, não caraclerizará a aceitação tácita do seguro.

ir.4. óãg; a aceitàçáo da proposta dependa de contrataÇáo ou alleraçáo de resseguro Íacultativo, o

prazo aludido no iiem 12.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,

ãoÀrniãinOo a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão'
12.5. Á emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de

aceitaçáo da ProPosta.
12.6. Á aceitação da proposta de seguÍo está sujeita à análise do risco'

v, 13. DtsPostÇoEs cERAls
tg.t. ouanao solicitado pela seguradora, o segurado e o Tomador concordam em encaminhar

todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento. das obrigações garantidas,

, àuiãr-iránuã, lnclusive, á entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no

canteiro de obras, se necessário.
13,1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cump-rimento das obrigações
gáiániiáui náo exime- o Segurado- ou ô..Tomador de suas obrigaçôes perante o contrato

; Érincipal, Seguradora e os termos da Apólice'
tS.2. No io"a-nt" à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou

divergência entre as dis-posições previitas na presente Apólice/Endoss.o. ê no contrato e/ou

aditiv-os garantidos, prevàlecérão sempre as disposiçôes da presente Apólicê/Endosso.

itg.S. Caüe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a presle e cumpra' tal como
disposto em suas Condições Contratuais'

,tg.à.t. para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

oieràce cobertura para as hipóteses'previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.

f.';: i ir 'f-
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,13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente neg_ocio jurídico e a eficácia do

cóntrato de seguro ã vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

iã.;. Ã;r;;;.i. Apólice não con-ta clom Íranquias, participaçõesobrigatórias do.Segurado, c-arência de

qualquer tipo, assim .o.o naã pãrmite a reiàtegraçao dô slu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite

Máximo de Garantia.
1 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto'
iã.ó.õiàgoiro do produto é aútomático e não representa aprovaçâo ou recomendação por parte da

iSUSEP.
iC.ro. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

I 
seguradora nõ sítio eletrônico büp§lwlYul=Sov br/susep'

\-/ 14. DEFINIçÕES
;14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçóes Contratuais, aplicam-se também a

'esta Apólice, as seguintes definições:
, l. Apólice: documento, u-tiàó âãã.inudo pela Seguradora, que represenla Íormalmente o contrato de

; Seguro garantia.

I ll. Beneficiário: pessoa juridica, a qual possui interesse legítimo no objeto da Garantia e que pode

, in.ãriui, ãirát" ou'inoiretamónte.ém Pieiuízos decorrentes doinadimplemento contratual do Tomador'

, iri.-ôá"Jiçâàs particuiáies, 'cãn;unió de cláusulas que complementam ou alteram as CondiÇões

iContratuais.
I iv. óãnúàto Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus,

,à"L-r ô àipucificaçbes técniãàs, no qual consta as obrigações de execuçáo de serviços assumidas

pelo Tomador e garantidas pela Apólice. r^-^-J^ .J

,i. óuspur. o""cont"niãã' ã".ããiár incorridas,pelo segurado com a lomada.de medidas imediatas,

, oú ãçoér urn"rgenciais, d;ã "üiJt;;áràcterizaçãô 
do Sinlstro iminenle que seria coberto pela Apólice'

I ã oãiti, Jtr. t-nciOente óu Éeiturbaçáo ao Objetó da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocoÍreria de Íato'

I úi. õ;;ü;ã d; Sátvám;nt;, Jãsput"i inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas'

o, açoda emergenciais, após a ocorrência de um evento te Caracterização do Sinistro coberto pela

r.- f-oóti'.",!umóOãa rinórai as consequên_cias e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

r Vll. Endosso: documenü ;;it16g ú1" Seguradoá por meio do qual sáo íormalizadas alteraçoes da

, Apólice.
. Vlll. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaÇào ou

;Í"i;"ilá;ã";l1o o" viàãriiã-oã epãri.L, o"sconhecido ao §esurado e externo às condições de

, ã*ãôriãã do Contrato piinfir o, cibl"to du.c"tuntia, e que pode constituir a causa de danos ou

I Caracierizaçáo do Sinistro conforme termos da Apólice'

' tX. lndenização, contraprã.iàiào ãa Segutaooia peiante o Segurado relativa aos Preiuízos causados

pelo Tomador u, ,u.ao'ããinãàimptemen-to das obrigações cobértas pelo seguro, a qual poderá se dar

por meio de (i) pagameriõ àÃJin[ulto Oo. Prejuízoi àpurados no âmbito dos Preiuízos cobertos pelo

seguro; ou (ii) retomada'ã õà".r'.iJaã ã" ôontr"lo erinãipai, por meio da contrataÇão do Prestador de

, Serviços Substituto.
X. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela seguradora

considerando ,r. o, 11uÉ .ãúãtiutài próristas na Apólice. Náo deve àer conÍundido com a soma dos

Limites Máximo, ou rnjãniráiãã õoi .ão",trr". Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a

t,.,
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uma cobeÍtura com LMI definido, o LlvlG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraido o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xl, Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
conlratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LÍVG.

, Xll. Prejuizos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no

lContrato Principal e o preço contratualmenle definido com o Prestador de Serviços Substituto, para
,execuçáo do mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
japlicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
. inadimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para

seu adimplemento de forma administrativa.
Xlll. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobeÍlura de
seguro contratada.
XlV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneraçâo mínima a partir do momenlo da emissão do seguro, em razào do consumo de capacidade e

\-r seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissào da Apólice.
XV. Prestador de Serviços Substituto: empresa idônea e têcnicamenle capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de prestação de serviços, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die: método de cálculo para devoluçào
de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica I

existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

cobertura ou extinÇáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaÇão.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.a 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de I

lndenizaçáo, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçôes de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contíato Principal,'
nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seya

condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do tránsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entÍe as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação

, trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Beclamanle da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

&r" l' i
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ldo Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas denÍo do período de Vigência da Apólice.

I Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
'período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista se.ia decorrenle unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUiDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer preiuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;

. c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;

r-,, g) danos acordados;
h) danos ambientais; e

: i) assédio moral ou sexual.

J SEGUROS

3
3
p
d
d
3
a

. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL

.1. Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
or esta Apóiice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposla, consistente em memória
e cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias

o processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
.2. Em até 1O (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
ceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
4.1. Expectaliva_de§inislrc: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) ,untado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.

\v q.t.1. A pÍesente cobertura adicional abrange as ações iudiciais em que o Segurado Íor citado
: durante o prczo prescricional previsto no art. 7s, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.

,4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
rda Reclamação de Sinistro à Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral,
4.2. Beclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de

'Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
, a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial.
' 4.2.1. Parc a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
I documentos:
ta) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
I reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do periodo de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária

, inadimplidas pelo Tomador;

Âili..ri 1...'
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendêndo as verbas I

tra'balhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da

Apólice;
cj acordo devidamente homotogado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
ei luias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao

contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou paÍa o I

reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabaihista atestando a data da distribuição do Íeito. i

Á'.2.2. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de '

Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art..

7a, inciso XXIX da constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.á. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documenlos:

mínimos, a Següradora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinistro e emitir o relatório final de

regulação de Sinistro.
4.õ. Esiáo cobertas por esta garantia somente as açoes trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho- i

4.5. Com base em dúvida Íundada e lustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação'
e/ou iníormação complementar para ánálise da cobertura da Beclamação de Sinistro. Ficando

"uiio 
qrà o'prazo eitabelecidà de go (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua

contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações

,5. INDENIZAÇÃO
I S.1. Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

I N/áximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.

iS.l.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de

iparcela incontroversa da õondenaçáo judicial transitada em .iulgado inadimplida pelo To.mador,

lôompreendendo as verbas Íabalhistás e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

, cobertura da Apólice, observado o Limite lr/láximo de lndenizaÇão e o Limite tr/áximo de Garantia.

I pelo Segurado.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem preluízo das hipóteses previslas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
à) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844

I da Consolidação de Leis do Trabalho.
lb) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
idisposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário

7. DTSPOSTÇOES FINAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para tazer Írente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTÇOES
8.1 . Em aciéscimo às definiçoes constantes das Condiçoes Contratuais da cobertura principal, aplicam-

se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçÕes:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de

relação de Íabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto

da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o I

Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191. e todas as suas I

alteraçõei posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhlmento das contribuiçóes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

\-r percentuais.
iV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contrapréstàção devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encargos, sendo a remuneração á que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da I

' Apólice, conÍorme deteÍmina a legislaçào em vigor.
,V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas

I quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui :

tdenominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o l

tcumprimento das obrigaçoes do réu/Tomador, desde que o Segurado lenha paÍticipado da relaçáo

; processual e conste do título executivo iudicial.

,&..:''': :" ...:. t:.,,,
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SEGUROS

t A sua apólice pode ser consultada através da leituÍa do QR Code.
Entretanto, a simples leltura não dispensa a consulla das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.bÍ/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 29101 12025 13:06:27

N' Apólice Seguro Garantia]. 10-077 5-0448124
Proposta: 5042682
Controle lnterno (Código Controle): 948683586

N " de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50448124

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001 -14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.0 120, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
LTDA

CPF/CNPJ: 20.274]7210001-29 RUA PROJETADA I 1 20, LOTEAIvIENTO JARDIM BURlTl,
BURITI - CEP: 63.092-523 - BARBALHA - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.1 ,212529.8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP
B ras il
;)ã

r/r,Í; lcP
Brasil..( Á\! !r:lr',ri J l.i r'r '1., ri!

Roque Jr. de H. Melo a Eduardo de O. Nobre a

Eduardo de Oliveiía Nob.ega Nr d€ SéÍi6 dô C6di6câdo: 1731 2402203ECBDZ Roquo do Holanda Mêlo Nr dê Sêíiê do CeÍlificado 009F 1 E5EÂ664 DE5F543AO0

ContradoÁtsdmênto.0800.7040301,d6Ícicnr6audirivo0a00.7426060,Oúv'dda:0400.643.0301,hr|p//v@consumidoÍ.gov.bÍ
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

CCi.iioi}Í, t,Ê LlülTA iuçl$p

f.ixlir l*i;:i::r* *r i;âialil::] iLí{ü)

Executante Prestador de Serviços RS 1.935,34

R$ 1.935,34

R$ 1.935,34

R$ 1.935,34

Demonstrativo de Prêmio:

Vencimenlo
05t02t2025

Ns Carnê
23942624

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

Descri o da Garanlia: Coberturas, valores e razos revistos na Apó lice:

iri.:rfiiliiiri: * i:r*iai:irt À*!*i*l t;l:
i-lir:11* fr*Xlillil §il ::l{}i}l!iliia,:ii}

\-/ Executante Prestador de Serviços

Despesas de Contenção e Salvamento

TÍabalhista e Previdenciária

I\ilultas e Penalidades

PaÍcela
1

21t0112025 2210412026

22t04t2026

2110112025 22t0412026

21t01t2025 2210412026

Prêmio Líquido Executante Prestador de Serviços

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

R$ 106,67

RS 53,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Valo(R$)
R$ 160,00

É idd.na! úqdB e o 6* 4 pr§?â4. ô.% d. cG B!&6Ehk6 4,€s,e, dsódosdoó'.l"e m e$râ1ã.ê{.árcáold !nr,@) ú'E deG) él*) dard$ 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obielo da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, ate o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrenles do inadimplemento, das obrigaçôes assumidas pelo Tomador, na prestaÇão de

serviços, conforme termos e condições descritos no Contrato 2025.01,21-0012.

\l Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçâo, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decoÍentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no ContÍato Principal ou notiÍlcação realizada

ao Tomador..

Esta apólice contempla a coberlura adicional de Açoes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza

Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsilo em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

V O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abtil de 2022.

ESTA APÓLICE NÂO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTEHIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

untÕ
SEGUAÚÍ,
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coNDrçÕEs coNTRATUAIS

EXECUTANTE PRESTADOR DE SERVIÇOS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53

, 1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
, 1.í. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuizos decoíentes do inadimplemento das obrigaçoes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
. para prestação de serviços, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contrataçáo de Prestador de Serviços Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador,
I assim como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUiDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

v' indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamênte contratada respectiva
coberlura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) evenlos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigaçóes gàrantidas, decorrentes de atos ou Íatos de resp_onsabilidade

'do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do

: Tomador;
iÍ) evenlos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conÍormê constante no
:momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, reíazimenlo, qualidade ou garantia técnica do obleto

, do ContÍato Principal;
tg) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

- i; atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
trequisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,

tem geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
ipraticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
,atividades visem a derrubar pela íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
lordem politica e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
émergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigaçóes que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
l) preiuízos decorrentes do não cumprimento de obrigaçôes fiscais e tributárias;
m) preluízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍicio do Tomador;

SEGUROS

Á
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
r obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Seguradoi
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;

, q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento.
lelaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
,r) obtençáo das licenças necessárias à execução e conclusão do o,bieto desta garantia e se,

lpor quaisquer motivós, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
Itonceder à1sy ticença1ó1 requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
imotivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) <iuaisquer preiuízos decorrenles da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que

tenfia sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio

da emissão de Endosso;
t) quaisquer preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

r-, anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado -e{9u :9gs- representantes;
u) quaisquêr dàs Êipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PREMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de

todos seus Endossos.
I à.r. H;i";r 

-f,ipOt".ur 
de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

tnãenizaçao, caberá devolução Pro-iata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

modo quã a Seguradora terã o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do

llpCA, ou indice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
lcancelamento reálizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a

inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora'
, S.Z.Z. C..o as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável.ou

estejam incorretas, o firazo estipulado nesta cláusúla será reiniciado, a conlaÍ da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

V convencionadas.

I q. nLrenaçÕES, RENovAçÕes e erulttzAçÔEs
. 4.1 . A Apdüe acompanhará'as modificações já 

-previstas 
no Contrato Principal subscrito, mediante

emissão de Endosso ou nova Apólice'
4.2. para alterações posterioies eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça

necessária a mociificaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e

haja o respectivo aceiie pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

e.á. rc alierações, renovaçõel e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido

do Seguradó, acompanÉado dos documentos que as dem_onstrem, inclusive para a

atualizúão monetária do LMG pelo índice constanle do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

comunicar à Seguràdora, em piazo razoáiel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis ap-ós o Íato,
de alterações õcorridas ao 

'Conlrato 
Principal ou da obrigação constante do Objeto da

Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
formalizadas contratualmente.

í;.
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i4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
'perda de direilos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
. coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinislro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-fé.
4.6. Caso a vigência da Apólice seja inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se

. compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanlo, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceilar o endosso da Apólice conforme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

]5. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO OE SINISTRO
5.1 . Expeslallla--delinlslrc: lnslauraçáo do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execuçáo

\-/ dos serviços, objeto do Conlralo Principal.
r 5.í.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
,segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claiamente os itens não cumpridos e pÍazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinislro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.

r5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de:
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentes,
relacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de evenlual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.

r5.2. t\/ediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar

como mediadora .iunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuizos às
partes.
5.2.1. Havendo previsáo no Contralo Principal de detlagração do comitê de resolução de

lconflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expeclativa de Sinistro

ielou buscarão encontrar soluções eficíentes para mitigar Preiuízos e/ou evitar a rescisão
Vtcontratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das

tratativas.
5.2.2. A adoção de açoes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de

Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de SinistÍo poderá
ser convertidã em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à

Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A náo Íormalização da Beclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou

rescisão do Contrato PÍincipal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

LJNfÜ
SEGUROs
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SEGUÊOS

5.S. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
'

documentos:
;a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
I b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) relação pormenorizada dos serviços prestados, com a indicação das respectivas datas,.
devidamente acompanhada de fotocópia das Íaturas e comprovantes de pagamento;
d) cópia dos relatóiios de fiscalização expedidos ao longo da execução do Contrato Principal;

, e) cópia do processo administrativo que documêntou a inadimplência do Tomador e resultou
nâ rescisão'do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de l

penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Prestador de Serviços Substituto,

. quando aplicável;
,d) cOpia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Prestador de Serviços

l-, Substituto, se aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuizos soÍridos;

ri) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
ii) ôOpia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
;mailó, trocados entre Sêgurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
'aplicável.

S.O. BeSglaçAe_dg§inisfÍe: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do.Sinistro

,em até 30 (lrinta) dias corridos, Contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente
' acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documenlos e/ou inÍormações
complemeniares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a ]rartir do dià útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.

r5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na

lpossibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
àe Sinistro comunicadã à Segúradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da

V decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
:suspensivo.

6. INDENIZAÇÃO E SUB.ROGAÇÃO
6.1 . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou

b) execução da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
,nos limitós da Apólice, nos termos e condiçôes estabelecidos no Contrato Principal ou conforme

acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço pÍevisto no ContÍato Principal

'e o preço contratualmente definido com o PÍestador de Serviços Substituto, paÍa execução do escopo
contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada
pelo Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

, 6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens e
serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando

&
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